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ESTADO DO PARA

GovERNo MuNrcrpAL DE CANAÂ Dos CARÂJÁS

CoiflssÁo PERITANENTE DE LtcrÍAÇÀo

PROCESSO LTCITATORIO No 046/201 9/PMCC-CPL

coNcoRRÊNcn N" 03/201g/SRP

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, doravantê denominada CONTRATATE,

alravés da Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria 42212018-GP de 05 de
dezembro de 2018, composta pelos membros, Douglas Ferreira Santana (Presidente), Patrícia
dos Santos Branco (10 Membro) e Rômulo Nunes de Sousa (20 Membro), Euler de Oliveira Rosa
(30 Membro) e Jozelia Fontes de França Oening (40 Membro), levam ao conhecimento dos
interessados que, na forma da Lei no 12.232, de29.04.10, medrante a aplicação, de forma complementar,
das Leis no 4.680, de 18.06.65, e n0 8.666, de 21 .06.93 e Decretos no 57 690/6ô e 4.56312002. realizarâ
licitação na modalidade CONCORRÊNCn, do tipo TÉCNICA E PREç0, para contratação de agência
de propaganda para a prestação de serviços de publicidade, compreendendo o conjunto de
atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a

conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da
execução externa e a dishibuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com
o intuito de atender ao principio da publicidade e ao direito à informação, de difundir ideias,
princípios, iniciativas ou instituições ou de informar o público em geral, mediante as condiçôes
estabelecidas neste edital e seus Anexos.

RECEBIMENTO E IN|CIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES

LOCAL: Sala de reuniôes da Comissão Permanente de Licitação, situada na

sede da Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, Rua Teotônio Vilela, s/n,
centro, Canaã dos Carajás.
DIA: 27 de maio de 2019

HORARIO: 08:00 horas

1. Se no dia supracitado não houver expedienle, o recebimento e o inicio da abertura dos envelopes
referêntes a esta conmrrência serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da Prefeitura
Municipal de Canaã dos Carajás que se seguir.

2, OBJETO

2.'1 O ob.ieto da presente conconência é a contratação de agência de propaganda para a presta de

UEserviços de publicidade, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente
tenham por objetivo o esludo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criaçã0, a execu
intema, a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veícu
e demais meios de divulgaçã0, com o rntuito de atender ao princípio da publicidade e ao direi
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2.1.1 Também integram o objeto desta conconência, como atividades complementares, os serviÇos

especializados pertinentes:

a) ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de

conhecimento relativos à execução dos contratos;

b) à criação e ao desenvolvimento de Íormas inovadoras de comunicaçáo publicitária destinadas a

expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias;

c) à produção e à execução técnica das peças e ou malerial criados pelas agências contratadas.

2.1.1.1 As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos na alÍnea'a'do subitem 2.1 1 terào a

Íinalidade de:

a) gerar conhecimenlo.sobre o mercado ou o ambiente de aluação da PREFEITURA MUNICIPAL DE

CANAA DOS CARAJAS o público-alvo e os veículos de comunicação e de divulgação nos quais serão
diÍundidas as campanhas ou peças;

b) aÍerir o desenvolvimento estratégico, a criação e a divulgação de mensagens;

c) possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas ou peÇas, vedada a inclusão de matéria
estranha ou sem pertinência temática com a ação publicitária.

2.1.2 0s serviços previstos no subilem 2.1.1 náo abrangem as atividades de promoçã0, de patrocínio e
de assessoria de comunicação, imprensa e relações públicas e a realização de eventos festivos de
qualquer natureza.

2.1.2.1 Náo se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem precedente os projetos de
veiculação em mídia ou em plataformas que funcionem como veículo de comunicação e divulgaçâo, com
entrega em espaços publicitários, aí incluidos as instalaçoes, dispositivos e engenhos que funcionem
como veículo de comunicação e divu{gaçã0, ou o patrocÍnio da transmissáo de eventos esportivos,
culturais ou de entretenimento comercializados por veículo de comunicação e divulgaÇã0.

2.2 Para a prestação dos serviços será contratada 0'l (uma) agência de propaganda. doravanle
denominada agência, licitante, proponente ou contralada,

2.2.1 Os serviços objeto da presente conconência serão contratados com agêncra de propaganda cujas
atividades sejam disciplinadas pela Ler no 4.680/1965 e que tenha obtido certiÍicado de qualiÍicaçâo
técnica de funcionamenlo, nos termos da Lei n0 12.23212010.

2.2.2 Aagência atuará por ordem e conta da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS,
em conÍormidade com o aÍ. 30 da Lei n0 4.680/1965, na conkatação de fornecedores de bens e serviços
especializados, para a execução das atividades complementares de que trata o subitem 2.1.1, e de
veículos e demais meios de divulgação, para a kansmissão de mensagens publicitárias.

2.2.3 A agência não poderá subcontratar outra agência de propaganda para a execução de serviços
previstos no item 2.1.

2.2.4 A.agência atuará de acordo mm a soticitação PREFETTURA MUNtCtpAL DE CANAA
CARAJAS.

3. RETIRADA DO EDITAL

como as peÇas que o integram, encontram-se disponiveis aos interessados pará
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consulta e baixa (download), no site htto://www.canaadoscaraias,pa.qov.br/editais/, Mural de Licitaçoes

do TCM no endereço httos://www.tcm.oa.qov.br/portal-lic-oublico/ e na sede da PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, no horário de 08h:00min as às 12h:00min horas, de segunda

a sexta-feira, podendo ser retirado mediante o recolhimento regular dos custos de cópia reprográfica, na

forma do definido na regulamentação municipal.

4. DA TMPUGNAÇÂO OO eOral

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos, providências ou

impugnar este Edital, desde que encaminhada com antecedência de ate 02 (dois) dias úteis antes da
data Íixada para recebimento das propostas, no horário de atendimento (das 08h:00min às 12h:00min).
4.2 Qualquer impugnação recebida, via e-mail (cpl@canaadoscarajas,pa.gov.br), fora do horário de
atendimento (das 08h:00min às 12h:00min), terá o prazo para resposta contado a partir do próximo dia
útil ou ainda julgado como intempestivo.
4.3 Caberá a(ao) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição interposta no prazo de 2 (dois) dias úteis, contadas
da data do recebimento da petiçã0, disponibilizando-a para relirada, pelos interessados, na sede da
PREFEITURA i/UNICPAL DE CANAA DOS CARAJÁS
4.4 Quando acolhida à petição mntra este Edital, será designada nova data para a realização deste
certame, desde que as mudanças inquestionavelmente ensejem na alteraÇão das propostas, conforme
artigo 21 §40 da Lei 8.666/93.
4.5 A solicitação de providências ou de impugnação deverá ser comunicada a(ao) Pregoeiro(a), logo
após ter sido protocolado no CONTRATANTE.
4.6 A impugnação Íeita tempestivamente não impedirá a Iicitante de participar deste processo Iicitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não seja prolatada

antes da data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Documentação.

5. COND|çÔES DE PART|C|PAÇÃO

5.'l Poderá participar desta concorrência a agência de propaganda que atender às condiçoes deste Edital

e apresentar os documentos nele exigidos.

5.2 Não poderá participar desta conconência a agência de propaganda:

a) que estiver cumprindo suspensão lemporária do direito de participar de licitação ou estiver impedida
de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CAFTAJÁS;

b) cuja falência tenha sido decrelada ou que estiver em concurso de credores, em processo de
recuperação extrajudicial ou judicial, ou em processo de liquidação, dissolução, cisão. Íusão ou
incorporação;

c) que tenha sido considerada como inidônea, por órgáo, entidade ou sociedade integrante da
Administração Pública, direta e indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

d) estrangeira que não funcione no Pais;

e) cujo lnvólucro no 1:

el) apresente em sua parte externa a identificação da licitante ou marca, sinal, etiqueta
outro elemenlo que possibilite a identificação da licitante antes da abertura do lnvólucro no 2;
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e2) esteja danificado ou deÍormado pelas peças, material e ou demais documentos nele

acondicionados de modo a possibilitar a identificação da licitante antes da aberlura do lnvôlucro no 2;

f) que estiver reunida em consórcio; g) cujos sócios, controladores, dirigentes, adminislradores, gerentes

ou empregados pertençam aos quadros da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS;

5.3 Nenhuma licitante poderá participar desta concorrência com mais de uma Proposta.

5.4 A participação na presente mnconência implica, tacitamente, para a licilante. a confirmaçáo de que

recebeu as informações necessá[ias ao cumprimento desta concorrência; a aceitação plena e irrevogável

de todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus anexos; a observâncra dos
preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das
informações e dos documentos apresentados em qualquer íase do processo.

5.5 A licitante assume todos os custos de elaboração e apresentação das Propostas e Documentos de
Habilitação exigidos nesta conconência, ressalvado que a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS

CARAJAS náo seÍá, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resullado do processo licitatório.

6, CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES

6.1 O representante legal da licitante deverá, no horário indicado no preâmbulo deste Edital,

apresentar-se a(ao) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante desta
Conconência, Íomecendo os "documentos credenciais".

6.2 Entende-se por "documentos credenciais":

a) lnslrumento de mnstituição social onde possa ser identificado:

(i) A atividade da licitante compativel com o presente edital,

(ii) 0 Quadro societário, incluindo cotas, e;

(iii) A responsabilidade administrativa dos sócios onde se possa identiÍicar a
competência para assinatura dos documentos da licitação;

b) Cartão Nacional de Pessoa Juridica emitido pela Receita Federal do Brasil (Cartão do CNPj/MF);

c) Conforme critério da licitante Procuração Pública, em ópia autêntica ou transcrição original com
poderes aplos ao OUTORGADO(A) para representar o(a) OUTORGANTE na forma legal; Instrumento
Particular de Procuraçã0, com firma reconhecida, com poderes especiais e especiÍicos para que a
pessoa credenciada possa se manifestar em nome da licitante em qualquer Íase deste Processo
licitatório (identificando no corpo da procuração o presente processo através de seu número e/ou objeto)
incluindo suas declarações, propostas e demais itens, sendo efetivamente identiÍicado o presente
procedimento no corpo do rnsÍumento. OBS.: Não será aceito lnstrumento Pa rticular de Procuracão
Genérico, que não seia desiqnado especificamente para este procêsso licitatório: ou; Termo de

ã Fls
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Credenciam ento na forma do esDêcificado e exem lificado no anexo ao Dresente

d) Carteira de ldentidade do representante ou outro documento oficial equivalente, que deten
foto e regularidade, permitindo a identiÍicação civil, e seja aceito em âmbito nacional;

e) Declaração de Habilitação, conforme modelo do Anexo lV do presente edital.
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6.3 0 documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular oÍertas e lances verbais,

negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos,

assinar documentos especíÍicos (se for o caso), enÍim, para praticar em nome da licitante todos os atos
pertinentes a esta Concorrência;

6.4 Cada credenciado poderá represenlar apenas uma empresa, da mesma forma, uma empresa poderá

ser representada por apenas um representante;

6.5 0 representante legal da Iicitante que não se credenciar perante Pregoeira ficará impedido de
participar da fase de Iances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso,

de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, de representar a licitante duranle a reunião

de aberlura dos envelopes Proposta ou Documentação relativa a esta Concorrência.

a) nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço apresentado

na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preç0.

6.6 A documentação apresenlada na primeira sessão de recepção e abertura das Propostas Técnica e

de Preços credencia o representante a participar das demais sessões. Na hipótese de sua substituição

no deconer do processo licitatôrio, deverá ser apresentado novo credenciamento.

6.7 Caso a licitante não deseje Íazer-se representar nas sessões de recepção e abertura. deverá
encaminhar as Propostas Técnica e de Preços por meio de portador. Nesse caso, o porlador deverá
efetuar a entrega dos invólucros drretamenle à Comissâo Especial de LicitaÇão, na data, hora e local

indicados no subitem 2.1 deste Edital.

7. ENTREGA DA PROPOSTA TECNICA

7.1 A Proposta Técnica deverá ser enkegue à Comissão Especial de Licitação acondicionada nos
lnvólucros no 1, no2e no3.

|NVÓLUCRO No'l

7.1.í No lnvólucro no 'l deverá estar amndicionado o Plano de Comunicação Publicítária - Via Não
ldentificada.

7.1.1.1 Este envelope será padronizado e fornecido previamente pe la Prefeitura Municipal de
Canaã dos Caraiás Contendo identificacão única do poder púbt rco. sem qualquer mencão à
licitante/concorrente, de forma a preservar - até a abertura do 20 Envelope - o siqilo quanto à
autoria do Plano de Comunicacão Publicitária.

7 .1 .1 .2 O lnvólucro no I deverá estar sem íechamento e sem rubrica.

7 .1.1 .3 Para preservar - até a abertura do lnvólucro no 2 - o sigilo quanto à autoria do Plano de
Comunicação Publicitária, o lnvólucro no 1 não poderá:

a) ter nenhuma identiÍicaçâo;

b) apresentar marca, sinal, eliqueta ou outro elemento que possibilite a identificação da licitante;

c) estar daniÍicado ou deformado pelas peças, material e ou demais documentos nele acondiciona
de modo a possibilitar a identiÍicação da licitante,

INVÓLUCRO N" 2

5
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7.1.2 No lnvólucro no 2 deverá estar amndicionada cópia do Plano de Comunicação Publicitária - Via

ldentificada.

7 .1.2.1 O lnvôlucro no 2 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação:

INVOLUCRO NO 2

PROPOSTA TÉCN|CA: PLANO DE COMUNTCAÇÃO pUgLrCrÁRlA - VrA IDENTIFICADA

NOME EMPRESARIAL E CNPJ DA LICITANTE

coNcoRRÊNcA No xxx/20't8

7 .1.2.2 O lnvólucro n0 2 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituido de embalagem

adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às informações de que trala,

até sua abertura.

INVOLUCRO NO 3

7. 1.3 No lnvólucro no 3 deverão estar acondicionados a Capacidade de Atendimento, o Reperlório e os
Relalos de Soluções de Problemas de Comunicação.

7.1.3.1 O lnvólucro no 3 deverá estar Íechado e rubricado no Íecho, com a seguinte identificaÇão:

INVOLUCRO NO 3

PROPOSTA TÉCNICA: CAPACIDADE DE ATENDIMENÍo, REPERTORIO E RELATOS DE

soLUçÔES DE PROBLEMAS DE COMUNTCAçÃO

NOME EMPRESARIAL E CNPJ DA LICITANTE
coNcoRRENCtA No XXX/20Í8

7 .1 .3.2 O lnvôlucro n0 3 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser conslituido de embalagem
adequada às caracterÍsticas de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às informaçoes de que trata,
até sua abertura.

7.1.3.3 O lnvólucro no 3 não poderá ter inÍormação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que

conste do Plano de Comunicaçáo Publicitária - Via Não ldentiÍcada e possibilite a identificação da autoria
deste antes da abertura do lnvólucro no 2.

8. ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1 A Proposta de PrEos deverá ser entregue à Comissão Especial de Licitaçâo acondicionada no
lnvólucro no 4.

INVÓLUCRO NO 4

8. 1.1 O lnvólucro no 4 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identiÍicação:

INVOLUCRO NO 4
PROPOSTA DE PREÇOS

NOME EMPRESARIAL E CNPJ DA LICITANTE
coNcoRRÊNCÁ No XXX/2019

6
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8.1.2 O lnvólucro n0 4 será providenciado pela licitante e pode ser constituído de embalagem adequada

às caracteristicas de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às informaçoes de que trata, até sua

abertura.

9. APRESENTAÇÃO E ELABoRAçÃO DA PROPOSTA TÉCNTCA

9.1 A licitante deverá apresentar sua Proposta Técnica estruturada de acordo com os quesitos e

subquesitos a seguir:

QUESITOS SUBQUESITOS

Plano de Comunicação Publicitária Raciocinio Básico

Estratégia de Comunicação Publicitária

ldeia Criativa

Estratágia de [/ídia e Não Mídia

CapacÍdade de Atendimento

Repertório

Relatos de
Comunicação

SoluçÕes de Problemas de

9.1.1 A Proposta Técnica será redigida em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de
uso conente, mm clareza, sem emendas ou rasuras.

PLANO DE COMUNTCAçÃo pUBLtClTÁRlA - VtA NÃO |DENT|F|CADA

9.2 O Plano de Comunicação Publicitária - Via Náo ldentiÍicada deverâ ser apresentado da seguinte
Íorma:

o em cademo único e com espiral prelo colocado à esquerda;

. capa e contracapa em papel A4 branco, com 75 gr/m2 a 90 gr/m2 , ambas em branco;

. conteúdo impresso em papel A4, branco, com 75 g/m2, orientaçáo retrato, observado o drsposto na
alínea 'c2'do subitem 9.2.2;

o espaçamento de 2 cm na margem esquerda e 2 cm na direita, a partir da borda;

. títulos, entretítulos, parágrafos e linhas subsequenles sem recuos;

. espaçamento 'simples' entre as linhas e, opcionalmente, duplo apos titulos e entretitulos e e
parágrafos;

o alinhamento justificado do texto;

o texto e numeração de páginas em fonte'arial', cor preta', tamanho ,12 pontos', observado o dispos
nos subitens 9.2.1 ,9.2.2e9.2.3;

7
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o numeração em todas as páginas, pelo editor de textos, a partir da primeira página intema, em

algarismos arábicos;

o sem identiÍicação da licitante.

9.2.1 As especiÍicaçoes do item 9.2 não se aplicam às peças e material de que trata a alinea'b'do
subitem 9.3.3 e à indicação prevista no subitem 9,3.3.3.5.

9.2.2 Os subquesitos Raciocinio Básico e Estratégia de Comunicação Publicitária poderão ter gráÍico e

ou tabela, observadas as seguintes regras:

a) os gráÍicos ou tabelas poderão ser editados em cores;

b) os dados e informaçoes dos quadros e ou tabelas devem ser editados na fonte 'arial', cor prela,

tamanho '10 pontos';

c) as páginas em que estiverem inseridos os gráÍicos e ou tabelas poderão ser:

c'l) apresentadas em papel A3 dobrado. Nesse caso, para fins do limite previsto no subitem

9.2.6, o papel A3 será computado como duas páginas de papel A4;

c2) impressas na orientação paisagem.

9.2.3 Os gráficos, tabelas e planilhas integrantes do subquesito Estratégia de Midia e Não Midia poderâo:

| - ser editados em cores;

ll - ter fontes e tamanhos de fonte habitualmente utilizados nesses documentos;

lll - ter qualquer tipo de formatação de margem;

lV - ser apresentados em papel A3 dobrado.

9.2.3.1 As páginas em que estiverem inseridos os gráÍicos, labelas e planilhas desse subquesito poderão

ser impressas na orientação paisagem.

9.2.4 Os exemplos de peças e ou material integrantes do subquesito ldeia Criativa serão apresentados
separadamente do cademo de que trata o item 9.2.

9.2.4.1 Esses exemplos devem adequar-se às dimensoes do lnvólucro n0 '1, cabendo à licitante atentar
para o disposto nas alÍneas 'c' dos subitens 9.1 .1 .3 e 9.2. 1 e no subitem 9.2.1 .1 , todos deste Edital.

9.2.5 O Plano de Comunicação Publicitária - Via Não ldentiÍicada não poderá ter iníormaçâo. maÍca,
sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que possibilite a identiÍicação de sua autoria antes da abertura
do lnvólucro no 2.

9.2.6 Os textos do Raciocínio Básico, da Estrategia de Comunicação Publicitária e da relaçào comenlada
prevista na alinea'a'do subitem 9.3.3 estão limitados, no conjunto, a 10 (dez) páginas

9.2.7 Os textos da Estratégia de Mldia e Não Mídia não têm limitação quanto ao número de páginas,
cabe às licitantes atentar os requisilos presentes no edital.

9.2.8 Para fins desta conconência, consideram-se como Não lVidia os meios que não implicam a comp
de espaço e ou tempo em veÍculos de comunicação e de divulgação para a transmissão de mensage
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9.2.9 Não podem ser utilizadas páginas isoladas com a finalidade de indicar o Plano de Comunicação

Publicitária - Via Não ldentificada e seus subquesitos: Raciocínio Básico, Estratégia de Comunicação

Publicitária, Ideia Criativa e Estratégia de Midia e Não Midia.

9.2.9.1 Essas páginas devem seguir as especificaçoes do item 9.2, no que couber.

9.3 O Plano de Comunicação Publicitária - Via Náo ldentificada, composto dos subquesitos Raciocinio

Básico, Estratégia de Comunicação Publicilária, ldeia Criativa e Estratégia de Midia e Não Mídia, deverá

ser elaborado com base no BrieÍing (Anexo l), observadas as seguintes disposiçoes.

9.3.1 Raciocínio Básico: apresentação pela licitante-de diagnóstico das necessidades de comunicação
publicitária da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS para enfrentar o(s) desafio(s) ou

o(s) problema(s), geral e ou especíÍico, de comunicação, sua compreensão sobre o objeto da licitação e,
principalmente, sobre o(s) desaÍo(s) ou o(s) problema(s), geral e ou especíÍico, de comunicaçào a
se(em) enfrentado(s);

9.3.2 Estratésia de Comunicacão Publicitária: apresentação pela licitante das linhas gerais da
proposta para suprir o(s) desaÍio(s) ou o(s) problema(s), geral e ou específico, de comunicação a se(em)
enfrentado(s) e alcançar os objetivos, geral e especiÍicos, de comunicação previstos no Briefing,

compreendendo:

a) explicitação e defesa do partido temático e do conceito que, de acordo com seu raciocinio básico,
devem fundamentar a proposta de solução publicitária;

b) explicitação e defesa dos principais pontos da Estratégia de Comunicação Publicitária sugerida,
especialmente o que dizer, a quem dizer, como dizer, quando dizer e que meios de divulgação,
instrumentos ou fenamentas utilizar.

9.3.3 ldeia Criativa: apresentação pela licitante de campanha publicitária, observadas as seguintes
disposiçÕes:

a) apresentar relação de todas as peÇas e ou material que julgar necessários para a execução da sua
proposta de estratégia de comunicação publicitária, como previsto no subitem 9.3 2. com comentários
sobre cada peça e ou material.

b) da relaçao prevista na alinea anlerior, escolher e apresentar como exemplos as peças e ou material
que julgar mais indicados para corporiÍicar objetivamenle sua proposta de solução do(s) desaflo(s) ou
problema(s), geral e ou específic0, de mmunicação, conforme explicitado na estratégia de comunicaçâo
publicitária.

9.3.3.1 Os comentários mencionados na alínea'a'do subitem 9.3.3 estão circunscritos à especificação
de cada peça e ou material e à explicitação das funçôes táticas que se pode esperar de cada peça e ou
material.

9.3.3.2 se a campanha proposta pela licitante previr número de peças e ou material superior ao que pode
'a' doser apresentado 'fisicamente', conforme estabelecido na alínea,b'do subitem 9.3.3 e na ali

subitem 9.3.3.3, a relação prevista na alínea 'a' do subitem 9.3.3 deverá ser elaborada em dois b
um para as peças e ou malerial apresentados como exemplos e outro para o reslante.

9.3.3.3 Os exemplos de peças e ou material de que trata a alinea ,b,do 
subitem 9.3.3:
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a) estáo limitados a 5 (cinco), independentemente do meio de divulgaçã0, do tipo ou característica da
peça e ou material;

b) podem ser apresentados sob a Íorma de:

b1) roteiro, leiaute ou storyboard impressos, para qualquer meio;

b2) protótipo ou'monstro', para peças destinadas a rádio e internet;

b3) storyboard animado ou animatic, para TV e cinema.

c) só serão aceitos finalizados em caso de não mídia.

9.3.3.3.1 Na elaboraÇão do animatic poderão ser inseridas fotos e imagens estáticas, além de trilha, voz

de personagens e locuçã0. Não podem ser inseridas imagens em movimenlo.

9.3.3.3.2 Os storyboards animados ou animatics e os protótipos ou 'monstros' poderão ser apresenlados

em CD, CD-Rom, DVD-Rom, executáveis em computadores pessoais, ressalvado que não serão

avaliados sob os critérios geralmente utilizados para peças finalizadas, mas apenas como referência da
ideia a ser produzida.

9.3.3.3.3 Os protótipos ou 'monstros' de peças para a internel poderão ser produzidos em quaisquer dos

formalos universais, a exemplo de pdf, jpg, html, mpeg, slú e mov.

9.3.3.3.4 As peças gráficas poderão ser impressas em tamanho real ou reduzido, desde que não haja
preiuízo para sua leitura, sem limitação de cores, com ou sem suporte e ou passe-partout, observado o
disposto no subitem 9.2.4,1. Peças que não se ajustem às dimensões do lnvólucro no 1 podem ser
dobradas.

9.3.3.3.5 Cada peça e ou material deverá trazer indicação sucinta (exemplos: cartaz, filme TV, spot rádio,

anúncio revista, 'monstro' intemet) destinada a facilitar seu cotejo, pelos integrantes da Subcomissão
Técnica, mm a relaçáo comentada prevista na alÍnea'a'do subitem 9.3.3,

9.3.3.4 Para Íins de computo das peças que podem ser apresentadas 'Íisicamenle'. até o limite de que

lrata a alinea 'a'do subitem 9,3.3.3, devem ser observadas as seguintes regras:

a) as reduçÕes e variaçoes de formato serão mnsideradas como novas peÇas;

b) cada peça apresentada como parte de um kit será computada no refendo limile;

c) peça sequencial, para qualquer meio (a exemplo de anúncio para revista e jornal e de paineis
sequenciais de mídia exterior - outdoor, envelopamento de veiculos, adesivagem de fingers - entre
outros), será considerada uma peça se o conjunto transmitir mensagem única;

d) um hotsite e todas as suas páginas serão considerados uma peça;

e) um filme e o hotsite em que se encontra hospedado serão considerados duas peças;

f) um bannere o hotsite para o qual ele esteja direcionado serão considerados duas peçast

g) um hotsite cuja página de abertura e ou demais páginas intemas sejam formadas por animr
imagens captadas, Íormando um conjunto integrado ao hotsite, será considerado uma peça.

9.3 3.4.'l Na apresentação de proposta de hotsite a que se refere a alínea 
,g,do 

subitem g.3
podem ser inseridos vÍdeos ou imagens em movimento.

açoes

.3.4, n
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9.3.4 Estratégia de Midia e Não Mídia - constituída de:

a) apresentação em que a licitante explicitará e lustificará a estratégia e as táticas recomendadas, em

consonância com a estratégia de comunicação publicitária por ela sugerida e em função da verba

reÍerencial indicada no Briefing, sob a Íorma de textos, tabelas, gráficos e planilhas;

b) simulação de plano de distribuição em que a licilante indicará todas as peÇas e ou material destinados

a veiculaçã0, exposição ou distribuiçã0, sob a forma de texlos, tabelas, gráÍicos e planilhas

9.3.4.1 Todas as peças e material que integrarem a relaÇão comentada prevista na alínea 'a'do subitem

9.3.3 deverão constar dessa simulaçã0.

9.3.4.2 Dessa simulação deverá constar resumo geral com informações sobre, pelo menos:

a) o periodo de distribuição das peças e ou malerial;

b) as quantidades de inserçoes das peças em veiculos de comunicação e de divulgação;

c) os valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em veículos de comunicação e de

divulgação, separadamente por meios;

d) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção e ou na execução técnica de cada peça

destinada a veiculos de comunicação e de divulgação;

e) as quantidades a serem produzidas de cada peça e ou material de não midia;

f) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção de cada peça e ou material de não midia,

g) os valores (absolutos e percentuais) alocados na distribuição de cada peÇa e ou malerial de não mídia.

9.3.4.3 Nessa simulação:

a) os preços das inserções em veículos de comunicação e de divulgação devem ser os de tabela cheia,
vigentes na data de publicação do Aviso de Licitação;

b) devem ser desconsiderados os custos internos e os honorários sobre todos os serviços de
fomecedores.

9.3.4.3.1 Caso o Edital venha a ser republicado, com a retomada da contagem do prazo legal, os preços
de tabela a que se refere a alínea 'a' do subitem 9.3.4.3 devem ser os vigentes na data de publicação do
primeiro Aviso de Licitação.

PLANO DE COMUNTCAÇÃO pUBLtClTÁRtA - VrA tDENTtFtCADA

9.4. O Plano de Comunicação Publicitária - Via ldentiÍicada, sem os exemplos de peças e ou m rial
da ldeia Criativa, deverá constitu

| - ter a identiÍicação da licitante;

ll - ser datado;

ir-se em cópia da via não identiÍicada. com as seguintes especificid
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lll- estarassinado na última página e rubricado nas demais, porquem detenha poderes de representação

da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado.

CAPACIDADE DE ATENDIMENTO

9.5 A licitante deverá apresentar os documentos e informações que constituem a Capacidade de

Atendimento em cademo especifico, com ou sem o uso de cores, em papel A4, em fonte 'arial', tamanho
'12 pontos', em folhas numeradas sequencialmente, a partir da primeira págrna interna, rubricadas e

assinadas na última por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus alos

constitutivos, devidamente identiÍicado.

9.5.'l Qualquer página com os documentos e informações previstos no item 1 1.5 poderá ser editada em

papel A3 dobrado.

9.5.2 0s documentos e informaçÕes e o caderno especiÍico mencionados no item 11.5 não poderâo ter

informaçã0, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que conste do Plano de Comunicaçâo

Publicitária - Via Não ldentificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da abertura do

lnvólucro no 2.

9.5.3 Não há limitação de número de páginas para apresentação da Capacidade de Atendimento.

9.6 A Capacidade de Atendimento será constiluída de textos, tabelas, gráficos, diagramas, fotos e outros

recursos, por meios dos quais a licitante apresentará:

a) relação nominal dos seus principais clientes à época da licitação, com a especificação do início de

atendimento de cada um deles;

b) a quantiÍicaçáo e a qualificaçã0, sob a forma de cunículo resumido (no mínimo, nome, formação e
experiência), dos profissionais que serão mlocados à disposição da execução do contrato,
discriminando-se as áreas de estudo e planejamento, criação, produção de rádio, TV, cinema, internet,
produçâo gráÍca, mídia e atendimento;

c) as instalaçoes, a infraestrutura e os recursos materiais que estarão à disposição para a execução do
contÍato;

d) a sistemática de atendimento e discriminará os prazos a serem praticados, em condições normais de
trabalho, na criaçâo de peça avulsa ou de campanha e na elaboração de plano de mídia;

e) a discriminação das informaçoes de marketing e comunicaçã0, das pesquisas de audiência e da
auditoria de circulação-e controle de mídia que colocará regularmente à disposição da PREFEITURA
MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, sem ônus adicionais, na vigência do contrato.

REPERTÓRIO

9.7 A licitante deverá apresentar os documentos, informaçoes, peças e material que constituem o
Repertório em caderno específico, com ou sem o uso de cores, em papel 44, em fonte 'arial', tamanho
'12 pontos', em folhas numeradas sequencialmente, a partir da primeira página interna, rubricadas
assinadas na última por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus
constitutivos, devidamente identiÍicado.

9.7.1 Qualquer página com os documentos e informaçôes previstos no item g.7 poderá ser editada em

:

-v

papel A3 dobrado
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9.7.2 Os documentos e informaçoes e o cademo específico mencionados no subttem precedente não

poderão ter informaçã0, marca, sinal, etiqueta, palavra ou ouÍo elemento que conste do Plano de

Comunicação Publicitária - Via Não ldentificada e possibilite a identiÍicação da autoria desle antes da

abertura do lnvólucro no 2.

9.7.3 Não há limitação de número de páginas para apresentação do Repertório.

9.8 O Repertório será constituído de peças e ou material concebidos e veiculados, expostos ou

distribuídos pela licitante.

9.8.1 A licitante deverá apresentar 10 (dez) peças ou material, independentemenle do seu tipo ou

caracteristica e da forma de sua veiculação, exposição ou distribuiçào

9.8.1.1 As peças e ou materialdevem tersido veiculados, expostos ou diskibuidos a partirde 0110112014.

9.8.1.2 As peças eletrônicas deverão serfornecidas em DVD ou CD, executáveis no sistema operacional

Windows, podendo integrar o caderno especíÍico previsto no item 9.7 ou ser apresentadas sollas.

9.8.1.3 As peças gráficas poderão integrar o caderno especiÍico previsto no item 9.7, em papel A4 ou A3

dobrado, ou ser apresentadas soltas. Em todos os casos, deverá ser preservada a capacidade de leitura

das peças e deverão ser indicadas suas dimensÕes originais.

9.8.1.3.1 Se apresentadas soltas, as peças poderâo ter qualquer Íormato, dobradas ou não.

9.8.1.4 Se a licitante apresenlar peças em quantidade inferior à estabelecida no subitem 9.8.1, sua
pontuação máxima, neste quesito, será proporcional ao número de peças apresentadas. A
proporcionalidade será obtida mediante a aplicação da regra de três simples em relaçáo à pontuação

máxima prevista no subitem 10.3.1.

9.8.2 Para cada peça e ou material, deverá ser apresentada ficha técnica com a indicaçâo sucinta do
problema que se propôs a resolver e a identiÍicação da licitante e de seu cliente, título, data de produÇão,
periodo de veiculaÇão, exposição e ou distribuição e, no caso de veiculação, menção de pelo menos um
veículo que divulgou cada peça.

9.8.3 As peças e ou material não podem referir-se a trabalhos solicitados e ou aprovados pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS. Relatos de Soluções de Probtemas de
Comunicação

RELATOS DE SOLUçOES DE PROBLEMAS DE COMUNTCAÇÃO

9.9 A licitante deverá apresentar os documentos e inÍormaçoes que constituem os Relatos de Soluçoes
de Problemas de Comunicação em caderno especifico, com ou sem o uso de cores, em papel A4, em
Íonte 'arial', tamanho '12 pontos', em folhas numeradas sequencialmente, a partir da primeira página
intema, rubricadas e assinadas na última por quem detenha poderes de representação da licitante, na
forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado.

9.9.1 Qualquer página com os documentos e informaçoes previstos no item g.g poderá ser editada
papel A3 dobrado. Nesse caso, para fins do imite previsto no item 9.10, o papel A3 será computad
como duas páginas de pape A4

de

9.9.2 os documentos e informações e o cademo especiÍico mencionados no subilem precedente n
poderão ter inÍormação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que consie do plano
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Comunicação Publicitána - Via Não ldentiÍicada e possibilite a identificação da auloria deste antes da

abertura do lnvólucro no 2.

9.10 A licitante deverá apresentar 02 (dois) Relatos de Soluções de Problemas de Comunicaçã0, cada

um com o máximo de 2 (duas) páginas, em que serão descritas soluÇoes bem-sucedidas de problemas

de comunicação planejadas e propostas por ela e implementadas por seus clientes. 0 Relato:

l- será elaborado pela licitante, em papel que a identiÍique;

ll - deverá ter nome, cargo ou função e assinalura de funcionário da licitante responsável por sua

elaboração;

lll - não pTle referir-se a açoes publicitárias solicitadas e ou aprovadas pela PREFEITURA MUNICIPAL

DE CANAA DOS CARAJAS;

lV - deverá estar formalmente referendado pelo cliente.

9.10.1 A formalização do referendo deverá ser feita na última página do Relato, na qual constarão o do

nome empresarial do cliente, o nome e o cargo ou função do signatário. As demais páginas do Relato

deverão estar rubricadas pelo autor do referendo.

9.10.2 As propostas de que trata o item 9. 10 devem ter sido implementadas a partir de 0110112014.

9.10,3 E permitida a inclusão de até 5 (cinco) peças e ou material, independentemente do meio de
divulgação, do tipo ou característica da peça, para cada Relato. Se incluídas:

| - as peças eletrônicas deverão ser fomecidas em DVD ou CD, executáveis no sislema operacional
Windows, podendo integrar o cademo especifico previsto no item 9.9 ou ser apresenladas soltas;

ll - as peças gráÍicas poderão integrar o caderno especiÍico previsto no item 9.9, em papel A4 ou A3
dobrado, ou ser apresentadas soltas. Em todos os casos, deverão ser indicadas suas dimensôes
originais;

lll - para cada peça e ou material, deverá ser apresentada ficha técnica com a indicação sucinta do
problema que se propuseram a resolver.

9.10.3.1 Se apresentadas soltas, as peças gráícas poderão ter qualquer formato, dobradas ou nã0.

9.'10.4 Se a licitante apresentar apenas 1 (um) Relato, sua pontua@o máxima, neste quesito, será
equivalente à melade da pontuaÇâo máxima prevista no subitem 9.3.1 .

.I(l. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNrcAS

10.í A Subcomissão Técnica prevista no item 16.2 deste Edital analisará as Propostas Técnicas das
licitantes quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos

10.2 Serão levados em mnta pela Subcomissão Técnica, como cntério de julgamento t
seguintes atributos da Proposta, em cada quesito ou subquesito:

10.2.1 Plano de Comunicação Publicitária

'10.2.1.1 Raciocínio Básico - a acuidade de compreensão:

ecntc0 OS

a) das funçoes e do papel da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS nos mntextos
social, politico e econômico;
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b) da nalureza, da extensão e da qualidade das relações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS

CARAJAS com seus públicos;

c) das características da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS e das suas atividades
que sejam signiÍicativas para a mmunicação publicitária;

d) sobre a natureza e a extensáo do objeto da licitaçáo;

e) do(s) desafio(s) ou do(s) problema(s), geral e ou especíÍico, de comunicação a se(em) enfrentado(s)
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS;

f) das necessidades de comunicação da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS para

enfrentar esse(s) desafio(s) ou problema(s).

10.2.í.2 Estratégia de Comunicação Publicitária

a) a adequação do partido temático e do conceilo propostos à natureza e à qualificação da PREFEITURA
MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÂS e a seu(s) desaÍio(s) ou problema(s), geral e ou específico, de
comunicação;

b) a consistência logica e a pertinência da argumentaÇão apresentada em defesa do partido temático e
do conceito propostos;

c) a riqueza de desdobramentos positivos do conceito proposto para a comunicação da PREFEITURA
MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS com seus públicos;

d) a adequação e a exequibilidade da estratégia de comunicação publicitária proposta para a soluçáo
do(s) desafio(s) ou do(s) problema(s), geral e ou especiÍico, de comunicação da PREFEITURA
MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS;

e) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa da estratégia de
comunicação publicitária proposta;

f) a capacidade de articular os conhecimentos sobre a PREFEITURA i/UNICIPAL DE CANAA DOS
CARAJÁS, o mercado no qual se insere, seu(s) desafio(s) ou problema(s), geral e ou especÍfico, de
comunicação, seus públicos, os objetivos, geral e especiÍicos, de comunicação previstos no BrieÍing e a
verba disponível.

10.2.1.3 ldeia Criativa

a) sua adequação ao(s) desafio(s) ou problema(s), geral e ou específico, de comunicação da
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS;

b) sua adequação à estratégia de comunicaÇão publicitária sugerida pela licitante;

c) sua adequação ao universo cultural dos segmentos de público-alvo;

d) a multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta;

e) a originalidade da combinação dos elementos que a constituem;

f) a simplicidade da Íorma sob a qual se apresenta;

g) sua pertinência às atividades da PREFEITURA MUNlctpAl DE CANAA DOS cARAJÁs e à sua
inserção nos contexlos social, político e emnômico;

15

w/



ESTADO DO PAú
GovER o MUI,IICIPAL DE CANAÁ DOS CARAJÁS

CorflssÃo PERMANENTE DE Lrc]TAÇAo

h) os desdobramentos comunicativos que enseja, conforme demonstrado nos exemplos de peças e ou

material apresentados;

i) a exequibilidade das peças e ou do material;

j) a compatibilidade da linguagem utilizada nas peps e ou no material aos meios e aos públicos

propostos.

'10,2.1.4 Estratégia de Midia e Não Midia

a) o conhecimenlo dos hábitos de consumo de comunicação dos segmentos de público prioritários;

b) a capacidade analítica evidenciada no exame desses hábitos;

c) a consistência do plano simulado de distribuição das peças e ou do material em relação às duas

alíneas anteriores;

d) a pertinência, a oportunidade e a economicidade demonstradas no uso dos recursos de comunicação
próprios da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS;

e) a economicidade da aplicação da verba de mÍdia, evidenciada no plano simulado de distribuição das
peÇas e ou do material;

f) a otimização da midia segmentada, altemativa e de massa.

10.2.2 Capacidade de Atendimento

a) o porte e a tradição dos clientes atuais da licitante e o conceito dos mesmos no mercado;

b) a experiência dos proÍissionais da licitante em atividades publicitárias;

c) a adequação das qualiÍicaçôes e das quantificaçoes desses proÍissionais à estratégia de comunicação
publicitária da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ D0S CARAJAS:

d) a adequaçáo das instalaçoes, da infraestrutura e dos recursos materiais que estarão à disposição da

execução do contrato;

e) a operacionalidade do relacionamento enke a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS
e a licitante, esquematizado na proposta;

f) a relevância e a utilidade das informaçÕes de marketing e mmunicaçã0, das pesquisas de audiência e
da auditoía de circulaçâo e controle de mídia que a licitante colocará regularmente à disposição da
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, sem ônus adicional, durante a vigência do
contrato.

10.2.3 Repertório

a) a ideia criativa e sua pertinência ao problema que a licitante se propôs a resolver;

b) a qualidade da execução e do acabamento da peça e ou material:

c) a clareza da exposição das informaçoes prestadas;

10.2.4 Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação

a) a evidência de planejamento publicitário;

1-6
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b) a consistência das relaçoes de causa e efeito entre problema e solução;

c) a relevância dos resultados apresentados;

d) a concatenação lôgica da exposição.

10.3 A pontuação da Proposta Técnica está limitada a 100 (cem) e será apurada segundo a metodologia

a seguir.

10.3.1 Aos quesitos ou subquesilos serão atribuidos, no máximo, os seguintes pontos:

QUESITOS/SUBQUESITOS PONTOS

PLANO DE COMUNICA AO PUBLICITARIA 70

Raciocinio Básico 5

Est ia de Comuni Publicitária

ldeia Criativa 25

Es ia de Mídia e Não lVlidia 15

10

Relatos de Solu s de Problemas de Comunica ão

Pontu l\4áxima Total

10

'100

10.3.2 A pontuação do quesito conesponderá à média aritmética dos pontos de cada membro da
Subcomissão Técnica.

10.3.2.1 A Submmissão Técnica reavaliará a pontuaçâo atribuída a um quesito ou subquesilo sempre
que a diferença entre a maior e a menor pontuação for superior a 20% (vinte por cento) da pontuaçâo
máxima do quesito ou do subquesito, com o Íim de restabelecer o equilíbrio das pontuaçÕes atribuídas.
de conformidade com os critérios objetivos previstos neste Edital.

10.3.2.2 Persistindo a diferença de pontuação previsla após a reavaliação do quesito ou subquesito, os
membros da Subcomissão Técnica, autores das pontuaçôes consideradas destoantes, deverão registrar
em ata as razões que os levaram a manter a ponluação atribuida ao quesito ou subquesito reavaliado,
que será assinada por todos os membros da Subcomissão e passará a compor o processo desta
licitação.

10.3.3 A pontuação de cada licitante corresponderá à soma dos pontos dos quesitos.

10.3.4 Será considerada mais bem-classiÍicada, na fase de julgamento da Proposta Técnica, a licitante
que obtiver a maior pontuaçã0, observado o disposto nas alíneas 'b'e 'c'do subitem 10.4

10.4 Será desclassiÍicada a Proposta que:

a) não atender às exigências do presente Edital e de seus anexos

b) não alcançar, no total, 80 (oitenta) pontos;

c) obtiver pontuação zero em quaisquer dos quesitos ou subquesttos a que se referem os subitens
10.2.1.1 a 10.2.1 .4 e 10.2.2 a 10.2.4.

1,7
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10.5 Se houver empate que impossibilite a identificação automática da licitante mais bem-classiÍicada

nesla Íase, será assim considerada a que obtiver as maiores pontuaÇões, sucessivamente,

1í. APRESENTAÇÃO E ELABORAçÂO DA PROPOSTA DE PREÇOS

'11.1 A Proposta de Preços da licitante deverá ser:

| - apresentada:

a) em caderno único, em papel que a identiÍique, com suas páginas numeradas sequencialmente e

redigida em lingua portuguesa, salvo quanto a expressÕes técnicas de uso conente, sem emendas ou

rasuras;

b) datada, assinada na última página e rubricada nas demais, por quem detenha poderes de

representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado.

ll - elaborada de amrdo com o Modelo de Proposta de Preços que constitui o Anexo lV

11.2O prazo de ualidade da Proposta de Preços deverá ser de ô0 (sessenta) dias conidos. contados da

data de sua apresentação.

12. VALORAÇÃO DAS PROPoSTAS DE PREçOS

12.'l As Propostas de Preços das licitantes classificadas no julgamento das Propostas Técnicas serão

analisadas quanto ao atendimenlo das condiçoes estabelecidas neste Edital e em seus anexos.

'12.2 Será desclassiflcada a Proposta de Preços que apresentar preços baseados em outra Proposta ou

que contiver qualquer item condicionante para a entrega dos serviços.

'12.3 Os quesitos a serem valorados são os integrantes do item 1.'l da Proposta de Preços da licitante,

cujo modelo constitui o Anexo lll, ressalvado que, nos termos do art.46, §10, da Lei n0 8.666/1993, nâo

será aceito:

a) desconto superior a 40% (quarenta por cento) em relação aos preços previstos na tabela do Sindicato
das Agências de Propaganda do Estado do Pará, a titulo de ressarcimenlo dos custos internos dos
serviços executados pela licitante, reÍerentes a peças e ou material;

b) percentual de honorários inferior a 10 0/o (dez por cento), incidente sobre os preços de serviços
especializados e suprimentos extemos prestados por Íomecedores, reÍerentes à produção e à execução
técnica de peças criadas pela agência;

c) percentual de honorários inferior a 10% (dez por cento), incidente sobre os preços de serviços
especializados prestados por fornecedores, referentes à criação e ao desenvolvimento de formas
inovadoras de mmunicação publicitária destinadas a expandir os efeitos das mensagens, em
consonância com novas tecnologias:

d) percentual de honorários inferior a 5 % (cinco por cento) incidente sobre os preços de servi OS

especializados e suprimentos externos prestados por fornecedores, quando a responsabilidade
agência limitar-se exclusivamente à sua contratação ou pagamenlo;

12.3.1 Se houver divergência entre o preÇo expresso em algarrsmos e o expresso por extenso,
Comissão de Licitação considerará o preço por extenso.

a
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12.4 A pontuação da Proposta de Preços será de no máximo 100 pontos, apurada conforme a

metodologia a seguiÍ.

12.4.1 A Comissão de Licitação calculará os pontos de cada quesito a ser valorado, conforme a seguinte

tabela:

Pontos (P)

Percentual de desconto sobre os custos dos serviços previstos na

âlínea 'a' do item 12.3
P1 =l,0xDesconto

Percentual de honorários incidente sobre os preços dos serviços
previstos na alinea 'b' do item 12.3

P2 = 3,0 x (15 - Honorários)

Percentual de honorários incidente sobre os preços dos serviços P3 = 3,0 x (15 - Honorârios)
revistos na alinea 'c' do item'12.3

Percentual de honorários incidente sobre os preços dos serviÇos P4 = 6,0 x (10 - Honorários)
revistos na alínea'd'do item 12.3

12.4.2 A pontuação de cada Proposta de Preços corresponderá à soma algébrica dos pontos obtidos
nos quesitos constantes da tabela referida no subitem 12.4.1, como segue: P =P1 +P2 + P3 + P4.

13. JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS

13.1 0 julgamento final das Propostas Técnica e de Preços desta concorrência será feito de acordo com
o rito previsto na Lei n0 8.666/1993 para o tipo técnica e preÇo.

'13.2 Será vencedora do julgamento final das Propostas - observado o disposto nos ilens 10.5 e 10,6
deste Edital - a licitante que tenha obtido a maior média ponderada das valorizaçoes das Propostas
Técnicas e de Preços.

13.3 A média ponderada de cada licitante será obtida através da equação:

NOTA FINAL = (NOTA PROPOSTA TÉCNICA (8) + NOTA PROPOSTA DE PREÇOS (2» / 10

í3.3.í Em caso de empate da proposta técnica e de preços, o desempate far-se-á mediante a maior
pontuação obtida, por cada proposta, decrescenlemente, nos seguintes itens da proposta técnica:
Estrategia de comunicação Publicitária, Ideia criativa, Raciocínio Básico, Estrategia de Midia,
Capacidade de Atendimento, Repertório e Relato de Soluçôes de problema de Comun
Permanecendo a situaÇão de empate, o desempate far-se-á segundo os critérios do art. 30 , §20 da ino
8 666/93, e, se ainda, assim, permanecer o empate, o desempate far-se-á por sorteio público, pa

c

0
qual serão convocadas todas as Licitantes classiflcadas tecnicamente

Para efeito de cálculo dos pontos de cada licitante, os termos 'desconto' e 'honorários' serão
substituidos nas fórmulas da coluna Pontos pelas respectivas percentagens constantes do

subitem '1.1 de sua Proposta de Preços, sem o simbolo'%'.

14. ENTREGA E FORMA DE APRESENTAÇÂO DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÀO
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'14.1 Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues à Comissáo de Licitação pelas licitantes

classificadas no julgamento final das Propostas Técnicas e de Preços, no dia, hoÍa e local previstos na

convocação da sessão a ser realizada para esse Ím.

14.1.1 A licitante classificada no julgamento Íinal das Propostas que náo apresentar os Documentos de

Habilitação na referida sessáo será alijada do certame, exceto diante da ocoÍrência de que lrata o subitem

15.1.1.

14.1.2 Os Documentos deverão estar acondicionados no lnvólucro n0 5, que deverá estar fechado e

rubricado no Íecho, com a seguinte identiÍicação:

lnvólucro no 5

Documentos de Habilitação
Nome empresarial ê CNPJ da licitante

Concorrência no ilX20í8

14.'1.3 O lnvólucro n0 5 será providenciado pela licitante e pode ser constituido de embalagem adequada

às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às informaçÕes de que trata, até sua

abeÍtura.

14.1.4 Os Documentos de Habilitação deveráo ter todas as suas páginas rubricadas por representante

legal da licitante e ser apresentados:

| - em original; ou

ll - sob a Íorma de publicaÇão em órgão da imprensa oficial; ou

lll - em cópia autenticada por cartório competenle; ou

lV - em ópia não autenticada, desde que seja exibido o original, para conferência pela Comissão

Especial de Licitação, no ato de entrega dos Documentos de Habilitaçã0.

14.1.4.1 0s Documentos de Habilitação, de preferência, deverão ser acondicionados em caderno

específico, com suas páginas numeradas sequencialmente, na ordem em que figuram neste Edital.

14.1.4.2 S,ó seÍão aceitas ópias legíveis, que ofereçam condiçoes de análise por parte da Comissão
Especial de Licitação.

14.2 Para se habilitar, a licitante deverá apresentar a Documentação na forma prevista nos subitens
14.2.1 a14.4 ou nos subitens 14.5 a í4.5.3.

14.2.1 Habilitação Juridica

a) ato mnstitutivo, eslatuto ou contrato social em vigor, devidamente regrstrado, em se tratando de
sociedades empresariais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de ele ão
de seus adminislradores;

al) os documentos mencionados na alinea 'a' deverão estar acompanhados de sua
alteraçôes ou da respectiva consolidaçâo e deles deverá constar. enÍe os objetivos sociai
a execução de atividades da mesma natureza ou compatível com o objeto des
conconência,

20
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b) inscrição do ato constitutivo em cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades

simples, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

c) decreto de autorização, quando se tratar de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir;

d) registro comercial, em caso de empresa individual.

14.2.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF;

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes esladual ou municipal, se exigivel, relativa ao domicílio

ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto desta conconência;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniã0,

expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional com jurisdição sobre o local da sede da licitante;

d) certidões negativas de débitos ou de não conkibuinte expedidas por órgãos das Secretarias de
Fazenda do Estado e do Município em quer estiver localizada a sede da licitante;

e) Certidão Negativa de Débito junlo à Previdência Social - CND, expedida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, em vigor na data de apresentação dos Documentos de Habilitação;

í) CertiÍicado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, em vigor
na data de apresentação dos Documentos de Habilitação;

g) Certidão Negativa de Debito Trabalhista (CNDT) que comprove a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

14.2.2.1 Será considerada em situação regular a licitante cujo débito com as fazendas públicas ou com
a seguridade social esteja com a exigibilidade suspensa.

14.2.2.2 SeÍâo aceitas certidoes positivas com efeito de negativa.

14.2.2.3 será considerada como válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da
respecliva emissão, a certidão que não apresentar prazo de validade, exceto se anexada legislação
especíÍica indicaliva de prazo distinto.

1 4.2.3 Qualificação Técnica:

a) Uma ou mais declarações, expedidas por pessoas jurídicas de direito público ou
que a licitante prestou às declarantes serviços compatíveis com os do objeto
representados, no mínimo, pelas atividades descritas no item 3.1 deste Edital:

privado, que atestem
desta conconência,

Le nob) cópia autenticada do certiÍicado de qualificação técnica de funcionamento de que trata a
12.23212010, arl. 40 e seu § 10, obtido perante o conselho Executivo das Normas-padrão (cENp)

1 4.2.4 QualiÍicação Emnômico-Íinanceira

a) Certidão Negativa de falência, e recuperação judicial ou exkajudicial expedida pelo distribuido
sede fiscal da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade;
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a'1)Caso não conste prazo de validade, será aceila a certidão emitida em ate 90 (noventa)

dias conidos antes da data de apresentação dos Documentos de Habilitação;

a2) No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as

certidões de cada distribuidor.

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício socialjâ exigíveis e apresentados

na forma da lei, vedada a sua substituição por balanceles ou balanços provisÓrios, podendo ser

atualizado por índices oÍicrais quando encenado a mais de 3 (três) meses da data de apresentação dos

Documentos de Habilitaçã0, a saber:

| - sociedades empresariais em geral: registrado ou aulenticado no órgão de Registro do Comércio da

sede ou do domicílio da licitante, acompanhado de cópia do termo de aberlura e de encerramento do

Livro Diário do qual foi extraído;

ll - sociedades empresárias, especiÍicamente no caso de socredades anônimas regidas pela Lei no

6.404/1976: registrado ou autenticado no órgão de Registro do Comércio da sede ou domicílio da lrcitanle

e publicado em Diário OÍicial ou em Jornal de grande circulaçáo ou fotocópia registrada ou aulenticada
no órgão competente de Registro do Comércio da sede ou domicílio da licitante;

lll - sociedades simples: registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede; caso a
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresána, deverá sujeitar-se às normas fixadas
para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro no órgão de Registro do Comércio.

14.2.4.1 As sociedades mnstituidas no exercicio em curso ou com menos de um ano deverão apresentar
balanço conforme abaixo discriminado, com a assinatura do sócio-gerente e do responsável por sua
contabilidade e a indicação do nome deste e do seu número de registro no Conselho Regional de
Contabilidade ou equivalente, devidamente registrado ou autenticado no órgão de Registro do Comércio
da sede ou do domicílio da licitante:

a) balanço de abertura, no caso de sociedades sem movimentação;

b) balanço intermediário, no caso de sociedades mm movimentação.

14.2.4.2 Acnmprovação da boa situação Íinanceira da licitante será feita por meio da avaliação, conforme
0 caso:

a) do balanço reÍerido na alinea'b'do subitem 14.2.4, cujos indices de Liquidez Geral (LG), de Solvência
Geral (SG) e de Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas a seguir, terão de ser
maiores que um (>1):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total
SG=

Passrvo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circulante
LC = -------:-----------
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(ldentificação completa do represenlanle da licitante), como
constituído da (ldentificação completa da licitante) doravante den
do disposto no item (completar) do Edital da Concorrência no .....,,
em especial o arl. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

Passivo Circulante

b) do balanço referido no subitem 14.2.4.1, cujo indice de Solvência, obtido conÍorme ÍÓrmula a seguir,

terá de ser maior ou igual a um (> ou = a 1):

Ativo Total

S

Passivo Exig ivel Total

14.2.4.3 0s indices de que tratam as alineas 'a' e 'b' do subitem 14.2.4.2 serão calculados pela licitante

e conÍirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação do seu

nome e do seu número de registro no Conselho Regional de Contabilidade ou equivalente,

14.2.4.4 A licitante que apresentar resultado igual ou menor que 1 (um), no cálculo de quaisquer dos

indices reÍeridos na alínea 'a', ou menor que 1 (um), no cálculo do indice referido na alínea 'b'. todos do

subitem 14.2.4.2, para ser considerada habilitada no quesito Qualificação Econômico-Financeira deverá

incluir no lnvólucro n0 5 comprovante de que possui patrimônio liquido minimo de pelo menos, 5 Yo (cinco

por cento) do valor estimado para contratação.

14.2.5 A licitante também deverá incluir no lnvólucro no 5 declaraçÕes elaboradas conforme os modelos

a seguir:

a) declaraçã0, na forma regulamentada pelo Decreto no 4.358/2002, de que cumpre o disposto no inciso
yyülll do art. 7o da Constituiçã0, a saber:

DECLARAÇÃO

Referente Conconência

i;ô;i ü;àll,i:i'ÍJt3[,,"'13?,1.i;;;;ll:]:::5'.§Í:(§"f'JÊ'f:#:
n0............, DECLARA, para fins do disposlo no inciso V do art. 27 da Lei n0 8.666, de 21.6.1993,
que não emprega menor de 'lB (dezoito) anos em trabalho nolurno, perigoso ou insalubre e
nâo emprega menor de 16 (dezesseis) anos. (se for o caso acrescentar texto a seguir)
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatoze) anos, na condição de aprendiz.

Local, data e assinatura do represenlante legal da licitante no âmbito da licitaçã0, com
identificação completa.

b) Declaração de Elaboração lndependente de Proposta, conÍorme abaixo:

Declaração de Elaboração lndependente de Proposta

Conconência.........

ntan

0mt

te devidamente
itante), para fins

as penas da lei,decla

da (lic
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a) a proposta apresentada para participar dessa Conconência foi elaborada de maneira

independente (pela licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direla ou

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outo participante potencial ou de

fato dessa Concorrência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar dessa Concorrência nâo foi

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de falo dessa

Concorrência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer

outro participante potencial ou de Íato dessa Conconência quanto a participar ou não da

referida licitaçáo;

d) que o conteúdo da proposla apresentada para participar dessa Concorrência não Íoi, no todo

ou em parle, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integranle

do/a (órgão/entidade responsável pela licitação) antes da abertura oficial das propostas, e

e) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaraÇâo e que detém plenos

poderes e informaçoes para Írmá-la.

Local, data e assinatura do representante legal da licitante no âmbito da licitaçã0, com
identificação completa.

'14.3 Todos os documentos deverão estar em nome da licitante. Se a licitante for matriz, os documentos

deverão estarcom o número do CNPJ da matriz. Se forÍilial, os documentos deverão estarcom o número
do CNPJ da Íilial, salvo aqueles que, por sua natureza, comprovadamente, são emitidos em nome da

matriz.

14.4 0 Certificado de Registro Cadastral a que se refere o art. 34 da Lei n0 8.666/1993, expedido por

órgão da Administração Pública, dentro do seu prazo de validade e compatível com o objeto desta
conconência, substitui os documentos relacionados no subitem 14.2.1 e nas alineas 'a' e 'b' do subitem
14.2.2. A licitante se obriga a declarar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÂ DOS CARAJÁS a
existência de fatos supervenienles impeditivos de sua habilitaçã0, se e quando ocoÍrerem.

'14.5 A licitante que estiver cadastrada e com a documenlação regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fomecedores - SICAF, apenas deverá apresentar:

a) declaração(óes), expedidas por pessoa(s) .jurídica(s) de direito público ou prrvado, que ateste(m) que
a licitante prestou à(s) declarante(s) serviços compativeis com os do objeto desta concorrência,
representados, no mínimo, pelas atividades descritas no subitem 3.'l deste Edital;

b) cópia autenticada do certiÍicado de qualificação lécnica de funcionamento de que kata a Lei no

1223Z2U0, art. 40 e seu § 
'10, obtido perante o Conselho Executivo das Normas-Padrão (CENP):

c) comprovação de que possui patrimônio liquido minimo de pe lo menos, 5% do valor estimado para
contratação, se qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liqu zConente-aserem
apurados por intermédio da consulta on-line a que se refere o item 15.2 de
resultado igual ou menor que 1 (um);

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

Edital - apresentar

ir
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e) declarações firmadas conÍorme os modelos previstos nas alineas'a'e 'b'do subitem '14.2.5. '14.5'1

Sê as infoimaçoes referentes ao patrimônio liquido e aos indices mencionados na alinea'c'do item 14.5

não estiverem disponiveis no SICAF, a licitante deverá comprová-los mediante a apresentação, no

lnvólucro no 5, dos documentos de que tratam a alinea 'b' do subitem 14.2.4 ou, se Íor o caso, o subitem

14.2.4.1.

'14.5.2 À licitante cadastrada fica facultada a apresentação, dentro do lnvólucro n0 5, dos documentos

destinados a substiluir os eventualmente vencidos ou desatualizados. constantes da Declaração

impressa do SICAF.

14.5.3 E recomendávelque a licitante que tenha solicitado seu cadastramento no terceiro dia Útil anterior

à data de recebimento dos Documentos de Habilitação compareça à sessão de entrega dos documentos

com o Íormulário do Recibo de Solicitação de Serviço, para evenlual comprovaçáo na hipótese de seu

não processamento em tempo hábil no SICAF.

14.6 As empresas interessadas poderão procurar qualquer Unidade Cadastradora do SICAF, para

efetuar seu cadastramento, atê o terceiro dia útil anterror à data prevista para recebimento das propostas.

14.6.1 As questões relativas à regularidade de situação da licitante deverão ser dirimidas pela própria

licitante junto à respectiva Unidade Cadastradora.

í4.6.2 E recomendável que o pedido de cadaslramenlo seja realizado com antecedência superior ao
prazo mencionado no item 14,6, de modo a permitir que sejam Íeitos, antes da data da respectiva sessâo
pública, os ajustes eventualmente necessários.

15. ANÁL|SE DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO

15.1 A Comissão Permanente de Licitação analisará os Documentos de Habilitação do licitante melhor
classiÍcado, e julgará habilitado e vencedor se atender integralmente aos requisitos de habilitação

exigidos neste Edital e em seus anexos. Na hipótese do não cumprimento dos requisitos de habilitaçào,
a Comissão Permanente de Licitação analisará os Documentos de Habilitação do licitante classificado
em posição imediatamente inferior, observado o disposto no subitem '15.1 

.1 .

15.1.1 Se nenhuma licitante restar habilitada, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS
reabrirá a Íase de Habilitação, com nova convocaÇão de lodas as licitantes classificadas no julgamento

final das Propostas para apresentar os respectivos Documentos, no prazo de B (oito) dias úteis, em
atenção aos princípios da eÍiciência e da economicidade, mantidas, neste caso, lodas as condições
preestabelecidas.

'15.2 A situação das licitantes que optaram por realizar sua habilitação conforme previsto no item 14.5
deste Edital será veriÍicada por meio de consulta online ao:

l- SICAF, que será impressa sob forma de Declaração e instruirá o processo, nos lermos da Lei no

8.666/1993;

ll - site do Tribunal Superior do Trabalho, para verrficação da regularidade tra

Í6. COMTSSÃO ESpECtAL DE LtC|TAÇÃO E SUBCOMTSSÃO TECNTCA

lhista

16.'1 Esta concorrência será processada e julgada por Comissão Especial de Lici , na forma do art.
'10 da Lei n.o 12.23210, mm exceção da análise e julgamento das propos tas Técn
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f

16.2 As Propostas Técnicas serão analisadas e julgadas por Subcomissão Têcnica, composta por 3 (três)

membros que sejam Íormados em comunicação, publicidade ou marketing ou que atuem em uma dessas

áreas.

16.2.1 Dos membros da Subcomissão Técnica, 01 (um) não poderá manter nenhum vinculo funcional ou

contratual, direto ou indireto, com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS,

16.3 A escolha dos membros da Subcomissão Técnica dar-se-á por sorteio, em sessão pública, entre os

nomes de uma relação que terá, no mínimo, 09 (nove) integrantes, pelo menos 3 (três)_deles sem nenhum

vínculo contralual, direto ou indireto, com a PREFEITURA IVUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS,

todos previamente cadaskados por esle.

16.3.1 A relação dos nomes reÍeridos no item 16.3 deste Edital será publicada pela Comissão

Permanente de Licitação na imprensa oÍicial, em prazo náo inferior a 10 (dez) dias da data em que será

realizada a sessão pública marcada para o sorteio.

16.3.2 O sorteio será processado pela Comissão Permanente de Licitação de modo a garantir o
preenchimento das vagas da Subcomissão Técnica, de acordo com a proporcionalidade do número de

membros que mantenham ou não vinculo com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÀS,

nos termos do subitem '16.2.1 e item 16.3.

16.3.3 A relação prevista no item 16.3 deste Edital conterá, separadamente. os nomes dos que

mantenham e os dos que não manlenham vínculo com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS

CARAJAS,

16.3.4 Até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada ao sorteio, qualquer interessado
poderá impugnar pessoa integrante da relação a que se refere o item 16.3, mediante a apresentação à

Comissão Especial de Licitação de justificativa para a exclusã0.

16.3.5 Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar na Subcomissão
Técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão da autoridade competente.

'16,3.6 A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnaÇão, mediante decisão fundamentada
da auloridade competente, implicará, se necessário, a elaboração e a publicação de nova lista, sem o
nome impugnado, respeitado o disposto neste item 16.

16.3.6.1 Será necessário publicar nova relação se o número de membros manlidos depois da
impugnação restar inÍerior ao mínimo exigido no item 16.3.

16,3.6.2 Só será admitida nova impugnação a nome que vier a completar a relação anteriormente
publicada.

'16.3.7 A sessão pública para o sorteio será realizada após a decisão molivada da impugnação, em data
previamente designada, garantidos o cumprimento do prazo mínlmo previsto no subitem 16.3.1 e a
possibilidade de ÍiscalizaÇão do sorteio por qualquer interessado

17, PROCEDIMENTOS LICITATORIOS

í7.1 Serão realizadas 4 (quatro) sessôes públicas, observados os procedimentos previst te Edital
registro,

icitantes

e na legislação, das quais serão lavradas atas circunstanciadas dos atos e fatos digno
assinadas pelos membros da Comissão Especial de Licitação e pelos representantes
presentes

S
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'17.1.1 A participação de representante de qualquer licitante dar-se-á mediante a prévia entrega de

documento hábil, conforme estabelecido no item 8.1 deste Edital.

i7.1.2 Os representantes das licitantes presentes poderão nomear mmissão constiluida de alguns entre

eles para, em seu nome, tomar conhecimento e rubricar as Propostas e Documentos de Habilitaçáo nas

sessões públicas.

'17.1.3 A Comissão Especial de Licitação e a Subcomissão Técnica, conforme o caso, poderão, no

interesse da PREFEITURA MUNICIPÁL DE CANAÃ DOS CARAJÂS. relevar aspeclos puramenle

formais nas Propostas e nos Documentos de Habilitação apresentados pelas licitantes. desde que nào

comprometam a lisura e o caráter competitivo desta concorrência.

'17.'1.4 Os integrantes da Subcomissão Técnica não poderão participar das sessoes de recebimento e

abertura dos invólucros com as Propostas Técnica e de Preços.

17.1.5 O lulgamento das Propostas Técnicas e de Preços e o julgamento final deste certame serão

efetuados exclusivamente com base nos critérios especificados neste Edital.

17.1.6 Antes do aviso oÍicial do resultado desta concorrência, náo serão fomecidas, a quem quer que

seja, quaisquer informações referentes à adjudicação dos contratos ou à análise, avaliação ou

comparação entre as Propostas.

'17.1.7 Qualquer tentativa de licitante influenciar a Comissão Especial de Licitação ou a Subcomissão

Técnica no processo de julgamento das Propostas resultará na sua desclassificaçã0.

17.1.8 A Comissão Especial de Licitaçâo poderá alterar as datas ou as paulas das sessÕes, ou mesmo

suspendê-las, em função do desenvolvimento dos trabalhos, obedecidas as normas legais aplicáveis.

Primeira Sessão

'17.2 A primeira sessão pública será realizada no dia, hora e local pÍevistos no item 2.1 deste Edital e
terà a seguinte pauta inicial:

a) identificar os representanles das licitantes, por meio do documento exigido no item 8.1 deste Edital; b)

receber os lnvólucros no 1 , n0 2, n0 3 e no 4;

c) conferir se esses invólucros estão em conformidade com as disposiçoes deste Edital.

17.2.1 O lnvólucro no 1, com a via não identiÍicada do Plano de Comunicação Publicitária, so será
recebido pela Comissão Especial de Licitação se:

a) estiver no invólucro padrão fornecido pela PREFETTURA MUNtCtpAL DE CANAÃ DoS CARAJÁS;

b) não estiver identificado;

c) não apresentar marca, sinal, etiqueta ou outÍo elemento que possibilite a identificaçâo da licitante a
da abertura do lnvólucro no 2;

S

d) não estiver danificado ou deformado pelas peças, malerial e ou demais documentos nel
acondicionados de modo a possibilitar a identificação da licitante antes da abertura do Invólucro no 2.

17 2.1.1 Anle a oconência negativa de qualquer das hipóteses previstas nas alineas'a', 'b', 'c'e "d"
subitem 17.2.1, a comissão Especial de Licitação não receberá o lnvólucro no 1, o que também
impedirá de receber os demais invólucros da mesma licitante.

I

t
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17.2.2 A primeira sessão prosseguirá com a seguinle pauta bàsica:

a) rubricar, no fecho, sem abri-los, os lnvólucros no 2 e no 4, que permaneceráo Íechados sob a guarda

e responsabilidade da Comissão Especial de Licitaçâo, e separáJos dos lnvÓlucros no 1 e no 3;

b) retirar e rubricar o conteúdo dos lnvólucros no 'l;

c) abrir os lnvólucros no 3 e rubricar seu conteúdo;

d) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame e rubrica, os documentos que

constituem os lnvólucros no 1 e no 3;

e) informar que as licitantes serão convocadas para a próxima sessão na forma do item 21 deste Edital.

17.2.2.1 A Comissão Especial de Licitação, antes do procedimento previsto na alinea 'b' do subitem

17.2.2, adotarâ medidas para evitar que seus membros e ou os representantes das licilantes possam,

ainda que acidentalmente, identiÍicar a autoria de algum Plano de Comunicação Publicitária.

17 .2.2.25e, ao examinar e ou rubricar os conleúdos dos lnvólucros no 1 e no 3, a Comissão Especial de

Licitação e ou os representantes das licitantes constalarem ocorrência(s) que possibilite(m),

inequivocamente, a identificação da autoria do Plano de Comunicação Publicitária. a Comissão Especial

de Licitação desclassiÍicará a licitante e Íicará de posse de todos os seus invólucros até que expire o
prazo para recursos relativos a essa fase.

17,2.3 A Comissão Especial de Licitação não lançará nenhum código, sinal ou marca nos lnvólucros n0

1 nem nos documentos que compoem a via náo identificada do Plano de Comunicação Publicitária, à

exceçâo das rubricas mencionadas na alinea 'b' do subitem 17 .2.2 acina

17.2.4 Abertos os lnvólucros no 1 e no 3, as licitantes não poderão desistir de suas Propostas, a não ser
por motivo justo, demrrente de fato superveniente, e aceito pela Comissão Especial de Licitação.

17.2.5 Se as licitantes estiverem expressamente de acordo com as decisoes tomadas pela Comissão
Especial de Licitação na primeira sessão, os procedimentos de licitação terão continuidade em
conformidade com o previsto no subitem 17.2.6 e seguintes.

17.2.5.'l Se houver manifestação expressa de qualquer licitante de reconer das decisões da Comissâo
Especial de Licitação pertinentes à primeira sessão, esla divulgará o resultado na forma do item 21,
abrindo-se o prazo para a interposição de recursos, conÍorme disposto no item 22.

17.2.6 Não lendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, tendo sido
julgados os recursos interpostos, seráo adotados os seguintes procedimentos:

a) encaminhamento, pela Comissão Especial de Licitação à Subcomissão Técnica, dos lnvólucros no 1,

com as vias não identiÍlcadas do Plano de ComunicaÇão Publicitárial

b) análise individualizada e julgamento, pela Subcomissão Técnica, das vias não rdentiÍicadas do
de Comunicação Publicitária, de acordo mm os critérios especificados neste Edital;

c) elaboração, pela Subcomissão Técnica
Comunicaçâo Publicitária, de planilha co
fundamentaram em cada caso e enca
Licitação, juntamente com as Propostas;

, de ata de julgamento das Propostas referentes aos Planos d
m as pontuaçÕes e de justificativa escrila das razoes que a
minhamento desses documentos à Comissão Especial d

2
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d) encaminhamento, pela Comissão Especial de Licitação à Subcomissão Técnica, dos lnvÓlucros no 3,

côm a Capacidade de Atendimento, o Repertório e os Relatos de Soluçoes de Problemas de

Comunicaçáo;

e) análise individualizada e iulgamenlo, pela Subcomissão Técnica, da Capacidade de Atendimento, do

iepertório e dos Relatos àe Soluçoes de Problemas de Comunicação, de acordo com os critêrios

especificados neste Edital;

í) elaboraçã0, pela Subcomissão Têcnica, de ata de julgamento das Propostas referentes à Capacidade

de Atendimento, ao Repertório e aos Relatos de Soluções de Problemas de Comunicaçã0, de planilha

com as pontua@es e de justificativa escrita das razões que as fundamentaram em cada caso e

encaminhamento desses documentos à Comissão Especial de Licitaçã0, juntamenle com as Propostas.

17.2.6.1.1 O disposto no subitem precedente não se aplica aos casos em que o descumprimento de

regras previstas neste Edital resulte na identificação da licitante antes da abertura dos lnvólucros n0 2.

17.2.6.1 Se alguma Proposta Técnica for desclassificada com base na alinea 'a' do item 10.4 deste Edital,

a Subcomissão Técnica atribuirá pontuaÇão a cada quesito ou subquesito da Proposta. conforme as

regras previstas neste Edital, e lançará sua pontuação em planilhas que ficarão acondicionadas em

envelope fechado e rubricado no fecho pelos membros da Subcomissão Técnica, até que expire o prazo

para recursos relativos a essa fase.

17.2.6.1.2 As planilhas previstas nas alíneas 'c' e 'f' do subitem 17.2.ô conterão, respectivamente, as
pontuaçoes de cada membro para cada subquesito do Plano de Comunicação Publicitária de cada

licitante e as pontuações de cada membro para os quesilos Capacidade de Atendimento, Repertório e

Relatos de Soluçoes de Problemas de Comunicação de cada licitante.

Segunda Sessão

17.3 Após receber as atas de julgamento das Propostas Técnicas (lnvólucros no 1 e n0 3), respectivas
planilhas de julgamento e demais documentos elaborados pela Subcomissão Técnica, a Comissão
Especial de Licitação convocará as licitantes, na Íorma do item 21 deste Edital, para participar da segunda
sessão pública, com a seguinte pauta básica:

a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na lista de presenÇa;

b) abrir os lnvólucros no 2;

c) cotejar as vias não identificadas (lnvólucro n0 1) com as vias identiÍicadas (lnvólucro n0 2) do Plano de
Comunicação Publicitária, para identificação de sua autoria;

d) elaborar planilha geral com as pontuações aúibuídas a cada quesito de cada Proposta Técnica;

e) proclamar o resultado do julgamenlo geral da Proposta Técnica;

f) executar o sorteio previsto no item '10.6, se for o caso;

g) inÍormar que o resultado do julgamento geral das Propostas Técnicas será publicado na fo
21, com a indicação dos proponentes classificados e dos desclassificados, em ordem dec
pontuaçã0, abrindo-se Wazo pa.a interposição de recurso, conforme drsposto no item 22.

a do item
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17.3.1 Além das demais atribuiçoes previstas neste Edital, caberá à Subcomissão Têcnica manifestar-

se em caso de eventuais recursos áe licitantes, relativos ao julgamento das Propostas Íêcnicas, se

solicitado pela Comissão Especial de Licitação.

Terceira Sessão

'17.4 Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, tendo sido julgados

os recursos interpostos, a Comissão Especial de Licitação convocará as licitantes, na forma do item 21

deste Edital, para paÍticipaÍ da terceira sessão pública, com a seguinte pauta básica:

a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na lista de presenÇa;

b) abrir os lnvólucros no 4, com a Proposta de Preços, cujos documentos serão rubricados pelos membros

da Comissão Especial de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes ou por comissão por

eles indicada;

c) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os documentos integrantes dos

lnvólucros no 4;

d) analisar o cumprimento, pelas licitanles, das exigências deste Edital para a elaboração das Proposlas

de Preços e.julgá-las de acordo com os critérios nele especiÍicados;

e) dar conhecimento do resultado da valoraÇão das propostas de preços aos represenlantes das licitantes

presentes;

f) declarar vencedora do julgamenlo Íinal das Propostas Técnica e de Preços - observado o disposto nos

itens 10.5 e 10.6 deste Edital - a licitante que, tenha obtido a maior média ponderada;

g) informar que o resultado do lulgamento da Proposta de Preço e do julgamento final das Propostas

será publicado na forma do item 21 deste Edital, com a indicação da ordem de classificaçã0, abrindo-se
pÍazo gaÍa interposição de recurso, conforme disposto no item 22.

Quarta Sessão

17.5 Não tendo sido interposlo recurso, ou lendo havido a sua desistência ou, ainda, tendo sido julgados

os recursos interpostos, a Comissão Especial de Licitação convocará as licitantes classificadas no
julgamento final, na forma do item 2í deste Edital, para participar da quarta sessâo pública, com a

seguinte pauta básica:

a) identiÍicar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na lista de presença;

b) receber e abrir os lnvólucros n0 5, cujos documentos serão rubncados pelos membros da Comissão
Especial de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes ou por comissão por eles indicada;

c) analisar a conÍormidade dos Documentos de Habilitação com as condições estabelecidas neste Edital
e na legislação em vigor;

d) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os documentos integ
lnvólucros no 5;

e)informar:

v.
c

e1) o resultado da habilitação;

tes dos
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e2) que o resultado da habilitação será publicado na forma do itêm 21 deste Edital. com a indicação

doi proponentes habilitados e inabilitados, abrindo-se prazo de 5 (cinco) dias úteis para

interposição de recurso, conforme disposto no art 109, l, 'a'da Lei no 8 666/1993;

e3) que será publicado na forma do item 21 deste Edital o nome da licitante vencedora desta

conconência, caso não tenha sido inlerposto recurso na fase de habilitação, ou tenha havtdo a

sua desistência ou, ainda, tenham sido julgados os recursos inlerpostos.

17.5.1 Será impressa a Declaração referente à situação de cada licitante que optou por comprovar sua

habilitação parcial via SICAF, conforme previsto nos itens 14,5 e '15.2 deste Edital, a qual será assinada

pelos membros da Comissão Especial de Licitação e pelos representantes das licitantes, ou porcomissáo

por eles nomeada, e juntada aos demais documentos apresentados pela respectiva licitante

18. HOMOLOGAçÃO e AOTUO|CAçÃO

18.'l Não tendo sido interposto recurso na fase de habilitação, ou tendo havido a sua desistência ou,

ainda, tendo sido julgados os recursos interpostos, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS

CARAJÁS homologará o resultado desta concorrência e, assim, aprovará a adjudicação do seu objeto

à licitante vencedora.

18.2 lmediatamente apos a homologação do resultado desta concorrência, o presidente da Comissão

Especial de Licitação elaborará e encaminhará à Secretaria de Comunicação Social da PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS o relatório relativo à Concorrência n.o I

19. DTVULGAçÃO DOS ATOS LtCTTATÓR|OS

19.1 A.iuízo da Comissão Especial de Licitaçã0, todas as decisoes referentes a esta concorrência

poderão ser divulgadas conforme a seguir, ressalvadas aquelas cuja publicação na imprensa oficial é

obrigatória:

a) nas sessões de abertura de invólucros;

b) na imprensa oficial;

c) por qualquer outro meio que permila a comprovação inequívoca do recebimento da comunicação pelas

licitantes.

20. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

20,1 Eventuais recursos referentes à presente conconência deverão ser interpostos no prazo máximo
de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavralura da ata, em petição escrita dirigida a
autoridade superior, por intermédio da Comissão Especial de Licitaçã0, no seguinte endereço: Rua
Teotônio Vilela, centro, s/n, Canaâ dos Carajás - PA de segunda a sexla{eira, das 08h00 às 12h00, ou
via e-mail (cpl@canaadoscarajas.pa.gov.b0.

20.2 lnterposto o recurso, o Íato será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no p
máximo de 5 (cinco) dias úteis.

20.3 Recebida(s) a(s) impugnaçâo(ões), ou esgotado o prazo para tanlo. a Comissão Especial de
Licitaçáo poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úters, ou, no mesmo prazo,
submeter o recurso, devidamenle instruído, e respectiva(s) impugnação(ôes) à autoridade supeíor, q
decidirá em 5 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento.

U
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20.4 Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal ou subscrito por representante nào

habilitado legalmente ou nâo identificado no processo como representante da licitante,

20.S Será franqueada aos interessados, desde a data do inicio do prazo para interposiçâo de recursos

até o seu término, vista ao processo desta concorrência, em local e horário a serem indicados pela

Comissão Especial de Licitação.

20.6 Os recursos das decisÕes reÍerentes à habilitação ou inabilitação de licitante e julgamento de

Propostas terão efeito suspensivo, podendo a Comissão Especial-de Licitação - motivadamente e Se

hower interesse para a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS - atribuir efeito

suspensivo aos Íecursos interpostos contra outras decisões.

21. RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

21 .'l As despesas serão pagas com os recursos própnos.

UNIDADE ORÇAMENTÁRA.: 10.03 Secretaria Municipal de Govemo

0412213152.009000 Realizar Publicidade de Açoes Desenvolvidas pelo Governo

ClassiÍcação Economica: 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESS0A

JURIDICA

Valor R$ 2.500,000, 00 (dois milhoes e quinhentos mil reais)

Fonte 1980

SUBELEMENTO 3.3.9.0 39.47,00 SERVTÇOS DE CoMUNtCAÇÃO EM GERAL

22. CONDTçÔES CONTRATUATS

22.1 A licitante vencedora terá o prazo de '10 (dez) dias, contados a partir da convocação, para assinar

o respectivo instrumento de contrato, nos moldes da minuta que constitui o Anexo lV, e o prazo de 20

(vinte) dias, contados a partir da data de assinalura do contrato, para apresentar a garantia pÍevista na

Cláusula Décima Segunda da minuta de contrato.

22.'1.1 Se a licitante vencedora nâo comparecer, no prazo estipulado no item 22.1, para assinar o
respectivo contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS poderá convocar as

licitantes remanescenles, na ordem de classificaçã0, para assinar o contrato em igual prazo e nas

mesmas condições apresentadas na proposta da Iicitante que deixou de assinar o contrato, ou revogar

esta conconência, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n0 8.666/1993.

22.2 0 contrato para a execução dos serviços obleto deste Edital terá duração de 12 (doze) meses,
contados a partir do dia da sua assinatura, podendo ser pronogado nos termos do disposto no art, 57,

inc. ll, da Lei n.o 8.666/93, alterada pela Lei n.0 9.648/98.

22.3 A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS poderá rescindir, a qualquer
contrato que vier a ser assinado, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, con
disposto no art. 79 da Lei n.0 8.666/93.

22.4 No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS. a mnkatada Íica obrig
a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, nas mesmas condiç
contraluais, até o limite de 25% (vinte e cinco por cenlo) do valor inicial atualizado do contrato, con
disposto no art. 65, §§ 

'1" e 2", da Lei no 8.666/1993.

o
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22.5 Será da responsabilidade da contratada o Ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos

e deSpesas demrrentes de danos causados por culpa ou dolo de qualquer de seus empregados ou

prepostos.

22.6 Obriga-se também a conlratada por quaisquer responsabilidades decorrentes de açÕes judiciais,

inclusive trabalhistas, que lhe venham a ser atribuidas por força de lei, relacionadas com o cumprimenlo

do presente Edital e dos contratos que vierem a ser assinados.

22.7 A conkatada, independentemente de solicitação, deverá prestar esclarecimentos a PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS sobre eventuais atos ou fatos desabonadores noticiados que

a envolva.

22.8 A contratada só poderá divulgar inÍormações acerca da prestação dos_serviços objeto. desta

conconência, que envolva o nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, se

houver expressa autorização deste.

22.9 E vedado à contratada caucionar ou utilizar o contrato resultante da presente conconência para

qualquer operação Íinanceira.

22.10 A contratada se obriga a manter, durante toda a execução dos contratos, as mndiçÕes de
qualificação e habilitação exigidas nesla concorrência, incluída a certiícação de qualificação técnica de

funcionamento de que tratam o arl. 4o e seu § 
'10 da Lei n" 12.23212010.

22.11 A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÂ DOS CARAJÁS avaliará, semestralmente, os serviços
prestados pela contratada, nos termos do item 7.10 da Cláusula Sétima da minuta de contrato (Anexo

tv)

22.12 Aconlralada centralizará o comando da publicidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ
DOS CARAJÁS, onde, para esse fim, manterá sede, Íilial, sucursal ou escritório, observado o disposto
nos subitens 5.1.2 e 5.1.2.1 da Cláusula Quinta da minuta de contrato (Anexo lV).

22.13 lntegrarãr o contrato a ser firmado, independentemente de transcriçã0, as condições estabelecidas
neste Edital e em seus anexos, os elementos apresentados pela licitante vencedora que tenha servido
de base para o julgamento desla conconência e, quando Íor o caso, a Proposta de Preços com ela
negociada.

23. GARANTIA

23.1 As disposições pertinentes à garantia estão estabeleodas na Cláusula Décima Segunda da minuta
de contrato (Anexo lV).

24. REMUNERAçÃO E PAGAMENTO

24.1 A remuneração à conkatada, pelos serviços preslados, será feita nos termos das Cláu
e Nona da minuta de conlralo (Anexo lV), consoante os critérios estabelecidos em sua
Preços.

las 0itava
ta de

24.2 A Íorma e as condições de pagamento são as constantes da cláusula Décima primeira da inuta
de contrato (Anexo lV)

2s. FrscALtzAçÃo
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25,i A pREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS nomeará um Gestor para executar a

Íiscalização do contrato resultante desta concorrência e registrar em relalôrio todas as oconências,

deÍiciênóias, inegularidades ou Íalhas porventura obseryadas na execuçâo dos serviços e tetá poderes

entre outros, paia notiÍicar a contratada, objetivando sua imediata coneçã0, nos termos da Cláusula

Sétima da minuta de contrato (Anexo IV).

26. SANçÕES ADMINISTRATIVAS

26,1 Será aplicada à licitante vencedora multa compensatÓria de até 5 % ( cinco por cento), calculada

sobre a estimativa de despesas prevista no item 23.1, independentemente de outras sançoes e

penalidades previstas na Lei no 8.666/1993, diante das seguintes ocoÍrências:

a) recusa injustiÍicada em assinar o termo de contrato, no prazo estipulado;

b) não manutenção das condições de habilitaçã0, a ponto de inviabilizar a contrataçã0.

26.1 .'l O disposto no item precedente não se aplica à licilante convocada na forma do subitem 22.1 .1 .

26.2 O descumpnmento total ou parcial das obrigaçoes assumidas pela contratada, sem justificativa

aceita pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS. resguardados os preceitos legais

pertinentes, poderá acarretar as san@es previstas em lei e no contrato a ser Íirmado entre as partes,

nos termos da Cláusula Dêcima Terceira da minuta de conlrato (Anexo lV).

27. DTSPOSTçÔES FTNATS

27.1 É Íacultada à Comissão Especial de Licitação, em qualquer fase desla concorrência, a promoção

de diligência destinada a esclarecer ou complemenlar a instrução do processo licitatório, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente das Propostas Técnica

e de Preços ou dos Documentos de Habilitação.

27.1.1 A Comissão Especial de Licitação deverá adotar os cuidados necessários para preservar o sigilo
quanto à autoria da via não identiÍicada do Plano de Comunicação Publicitária, até a abertura do lnvólucro
no 2.

27.2 A Comissão Especial de Liotaçã0, por solicitação expressa da Subcomissão Técnica, poderá
proceder à vistoía das instalações e da aparelhagem que as agências classificadas no julgamento das
Propostas Técnicas disponibilizarão para a realização dos serviços objeto desta conconência.

27.3 Até a assinalura do contrato, a licitante vencedora poderá ser desclassiÍicada ou inabilitada se a
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÁ 0OS CAnAIÁS tiver conhecimento de Íato desabonador à sua
classiÍicação ou à sua habilitaçã0, conhecido após o julgamento de cada fase.

27.3.1 Se ocorrer a desclassificação ou a inabilitação de licitante vencedora por fatos referidos no
subitem precedente, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS poderá convocar as
licitantes remanescentes por ordem de classificaçâo ou revogar esta concorrência

27.4 Se, durante a execução do contrato, o instrumento firmado com contratada não restar prorrogado
por conveniência da Administração, ou for rescindido, nos casos previstos na legislação e no contrato. a
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS poderá convocar as licitantes remanescentes,
na ordem de classificação verificada nesta concorrência, para dar continuidade à execução do ob
desde que concordem com isso e se disponham a cumprir todas as condiçoes e exi

(l

sujeita a signatária do contrato
genc ias a que esli

,"_ >l



fzâll[ À,].'drry=
ESTADO DO PAú

GovERNo MUNICIPAT OE CANAÀ DOS CARAJÁS

CoMrssÀo PERTTANENTE DE LlclrAçÂo

27.5 Os proÍissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de atendimento (Proposta

Técnica) deverão participarda elaboração dos serviços objeto deste Edital, admitida sua substituiçã0 por

profissionais de experiência equivalente ou superior, mediante comunicação Íormal a PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS,

27.6 E vedada a utilizaçáo de qualquer elemento, critério ou Íato sigiloso, secreto ou reservado que

possa, ainda que indiretamente, elidir o principio da igualdade entre as licitantes

27.7 Se houver indicios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de máJé, a PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS comunicará os fatos veriÍicados ao Ministério Público, para as

providências devidas.

27.8 É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a

utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se a autora às sançoes legais e

administrativas aplicáveis, conÍorme dispoe o art. 93 da Lei n0 8.666/1993.

27.9 Antes do aviso oÍicial do resultado desta conconência, não serão fornecidas, a quem quer que seja,

quaisquer informações referentes à adjudicação dos contratos ou à análise, avaliação ou comparação

entre as Propostas.

27.10 Mediante parecer escrito e devidamente Íundamentado, esta concorrência será anulada se oconer
ilegalidade em seu processamento e poderá ser revogada, em qualquer de suas fases, por razóes de

inleresse público decorrente de falo supervenienle devidamente comprovado, pertinente e suíciente
para justiÍicar tal conduta.

27.10.1 A nulidade do procedimento licitatório induz à do conkato, sem prejuizo do disposto no parágrafo

único do art, 59 da Lei n" 8,666/1993.

27.11 A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÂ DOS CARAJÁS poderá cancelar de pleno direito a Nota
de Empenho que vier a ser emitida em decorrência desta licitação, bem como rescindir o respectivo
contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, desde que motrvado o ato e
assegurados à conlratada o contraditório e a ampla deÍesa, caso a adjudicação seja anulada, em virtude
de qualquer dispositivo legal que a autorize.

27,12 Antes da data marcada para o recebimento dos invólucros com as Propostas Técnrca e de Preços,

a Comissão Especial de LicitaÇão poderá, por motivo de interesse público, por sua iniciativa, em
consequência de solicitaçoes de esclarecimentos ou de impugnaçoes, alterar este Edital e seus anexos,
ressalvado que serâ reaberlo o prazo inicialmente estabelecido para apresentaÇão das Propostas, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulaçáo das Propostas.

27 .13 Coneráo por conta da PREFEITURA MUN|CIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS as despesas que
incidirem sobre a íormalização do contrato, aí incluídas as deconentes de sua publicaçá0, que deverá
ser efetivada em extrato, na imprensa oÍicial, na forma prevista no art. 61. parágrafo único. d Lei no

8.666/1993.

27.14 As questões deconentes deste Edital que não puderem ser dirimidas administrativamente
processadas e julgadas no Juizo da Comarca de Canaâ dos Carajás, Estado do pará

27.15 lntegram este Edital os seguintes anexos:

a) Anexo l: Termo de Referência

o
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b) Anexo ll: BrieÍing;

b) Anexo lll: Modelos de procuração/declaração;

c) Anexo lV: Modelo de Proposta de Preços;

d) Anexo V: Minuta de Contrato.

g

28 DO FORO

28.1 As questoes deconentes da execução deste lnslrumento Convocatório, que não possam ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Canaã dos Caralás
- Pará, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no Art.
'102, inciso l, alínea "d" da Constituição Federal.

CanaãdosCarajás-Pará, to de âÔL(t de 2019

Douorns E ANA

te de LicitaçãoPresidente da Comissão anen

Dec.422|201B-GP

C

o
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TERMO DE REFERENCIA

A PreÍeitura Municipal de Canaã dos Carajás-PA, pessoa jurídica de poder público, devidamente inscrila

no CNPJ: 01.613.321/0001-24, mm sede na Rua: Tancredo Neves Esq. Com a Rua da Torre S/N, CEP:

68.537-000, representado neste alo pelo Sr.o Roberto Andrade Moreira, Secretário l/unicipal de

Govemo, Portaria. No 41212018-GP,resolve fo rmalizar a seguinte solicitação para fins licitatórios, com o

objeto mais abaixo descriminado, amparado legalmente pela lei federal lei Íederal 8.ô66, lei geral das

licitaçÕes de 21 de junho de 1993 e suas altera@es posteriores,

O objeto deste processo licitatório a contrataçáo de serviços especializados em comunicação social e publicidade,

prestados por meio de Agências de Propaganda, compreendendo o conjunto de atividades realizadas

integradamente que tenham por finalidade o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção. a criação,

divulgação por meio da intemet, a execução intema, a intermediação e a supervisão da execução e distribuiçâo

extema de competência da Assessoria de Comunicaçáo da Prefeitura Municipal de Canaã dos Caralás

(ASC0M/PMCC), conforme mmposição do preço em anexo, contendo os seguintes serviços especializados

pertinente:

a) à produção e à execução técnica das peças e ou matenalcriados pela agência contratada,

b) ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliagão e de geração de

conhecimento relacionados diretamente à determinada ação publicitária;

efeilos das mensagens, em consonância com novas tecnologias, atendidas as prescnçoes estabelecidas p AS

A contratação dos serviços, elencados no subitem 1, tem como objetivo o atendimento ao princípio d

pros. posrcronar

Ft

publicidade e ao direito à inÍormaçã0, por meio de açoes que visam difundir ideias e píncí

37
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l.OBJETO:

c) à criação e ao desenvolvimento de Íormas inovadoras de comunicação publicitária destinadas a expandir os

ações publicitárias contratadas.
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E vedada a subcontratação de outra agência de propaganda para a execuçâo dos serviços compree

ob.leto do edital.

F

instituições e programas, disseminar inicrativas e politicas públicas, promover a venda de produtos e

serviços, ou inÍormar e orientar o público em geral.

O estudo e o planejamento, previstos no subitem 1, obietivam subsidiar a proposição estratégica das

ações comunitárias, tanto nos meios de comunicação tradicionais (offline) quanto nos digitais (online),

para alcance dos objetivos e superação dos desafios apresentados, e devem prever, sempre que

possível, os indicadores e métricas para aferiçã0, análise e otimização dos resultados.

As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos na alinea'b'do item '1.1 terão a Íinalidade de

a) gerar conhecimenlo sobre o mercado ou o ambiente de atuação da ASCOM, o público alvo e os veiculos de

divulgação nos quais seÉo difundidas as campanhas ou peças;

b) aferir a eÍicácia do desenvolvimento estratégico, da criação e da divulgação de mensagens veiculadasi

c) possibilitar a avaliação dos resultados âlcançados das campanhas ou peças, vedada a inclusão de matéria

estranha ou sem pertinência temática com a ação publicitária.

Para a prestação dos serviços deveÉ se contratada 1 (uma) agência de propaganda, doravante denominadas

agências, licitantes ou conlratad as.

Os serviços objeto da pÍesente concorÍência serão contratados com agência de propaganda cujas atividades

sejam disciplinadas pela Lei n04.680/1965 e que tenha obtido certiÍicado de qualiícação técnica de funcionamento,

nos termos da Lei n' 12.23212010.

As agências atuarão por ordem e conta da ASCoM, em conÍormidade com o arl. 3o da Lei n0 4.680/19ô5, na

contrataçâo de íomecedores bens e de serviços espêcializados.

0s no

2.JUSTIFICATIVA:

38
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Todo Governo, em qualquer instância, tem por obrigação tornar públicos seus atos oÍiciais, programas

de atendimento à populaÇão, bem como todas as informaçÕes necessárias ao exercicio do controle

social, Não é só um dever do Estado, mas um direito dos cidadãos. É um dos cinco princípios da

Constituição Federal da administraçáo pública, seja municipal, estadual ou federal.

A adminiskação tem de agir dentro da lei, ter moralidade, ser eficiente, rmpessoal e, por Íorça da Lei

Magna, precisa divulgar, "dar publicidade", às suas ações. A publicidade, neste senlido, é um instrumento

de transparência da gestão pública, para dar validade aos atos oficiais e para que o cidadão possa

exercer o controle social, usando como arma contra o mau uso do dinheiro público apurando como

efetivamente suas necessidades está sendo atendidas.

A Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás tem desenvolvido diversas açÕes de interesse público. E

para o cidadão, além das ações, o acesso à inÍormaçÕes sobre as mesmas é essencial para o exercício
pleno da cidadania, A divulgação institucional é instrumenlo capaz de favorecer de forma significativa o

acesso da população aos seus direitos adminislrados como atividadeJim da Prefeitura.

Visando à adequação das ações de comunicação à atividade Íinalistica da PreÍeitura Municipal de Canaà
dos Carajás, o tema das campanhas, o assunto, o conteúdo informativo e de valores e a própria

integração da Administração Pública devem sobressair sempre à autopromoçã0.

Dessa forma, a comunicação publicitária contribui para missão de fortalecer o poder público municipal e
aproximáJo do cidadáo, para favorecer uma gestão mais responsável, responsiva e socialmente eÍetiva.

A contratação de agências de publicidade, que consigam agregar em seus produlos qualidade técnica a
menor custo, trará ganhos para a municipalidade por oferecer condiçoes que permitirão dar ainda maior
visibilidade aos temas e campanhas, permitindo uso racional dos recursos deslinados a este fim.

3. META FISICA

3.'1. Viabilizar a realização de eventos de festividades e manifestaçôes cullurais do Município de Canaã
dos Carajás - PA.

4.DETALHAMENTO DO OBJETO

4.1-OS SERVTÇOS PREV|STOS NESTE TERMO |RAO CONTEMPLAR:

a) o planejamento, conceituaçã0, concepção de campanhas para o público externo, a serem definidas

em cada solicitaÇão da ASCOM, durante toda a vigência do contrato.

b) Criação, roteirização, pré-produção, produção técnica, finalizaçã0, implementaçã0. intermediação e

supervisão da produção de todas as peças planejadas e propostas

c) A sugestão, a criação e o desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, em
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consonância mm novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das menSagens e das ações

publicitárias

d) Planejamento de mídia e não-midia para a campanha intema e extema, independentemente da

utilização ou não dos planos sugeridos.

e) Produção de todas as peças sugeridas

f)A consultona na distribuição das peças produzidas conforme o plano de midia e não-midia

g) Reuniões presenciais ou remotas com a equipe da Assessoria de Comunicação Social da Prefeilura

Municipal de Parauapebas, para aprovação.

h) A entrega, para Íins de arquivo, de duas úpias (impressas e gravadas em midia digital) de todo o

material produzido.

S BENEFiCIOS DIRETOS E INDIRETOS QUE RESULTARÃO DA CONTRATAÇÃO:

Em virtude da necessidade da Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás de contar com apoio e ferramentas de

planejamento, conceiluação, concepção, criação, execução intema. intermediação, supervisão da execuçào

extema e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgaçfu, a contratação de uma (01)

empresa de publicidade trará os seguintes beneficios:

6-8ENEFíClos DIRETOS

'Suporte técnico e operacional competente e adequado para o planejamento. a cnação e o desenvolvimento de

estratêgias publicitárias;

'CondiçÓês de contar com serviços capazes de Íomecer produtos e serviços nas áreas de publicidade e e

propaganda com agilidade e com qualidade, o que contribui para qualificar a imagem da instituição junto

sociedade;

' Possibilidade de obter descontos importantes para os orçamenlos das campanhas e açoes pontuais com base

i.-l:.;.r
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em negociaçoes com fomecedores e empresas do mercado publicitário e de comunicação;

. Melhor qualidade das ações pontuais e das campanhas publicitárias implementadas pela PreÍeitura Municipal de

Canaã dos Carajás devido à capacidade das empresas Íomecedoras de oÍerecerem trabalho de profissionais

experientes no atendimento das demandas da municipalidade:

. Maior agilidade na conclusão das peças publicitárias e mesmo das estratégias relacionadâs, em virtude do

conhecimento das fenamentas disponiveis no mercado pelos técnicos disponibilizados para o atendimento da

Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás;

. Produção de pEas e campanhas atentas às exigências de padrões e parâmetros pré-estabelecidos. que

auxiliarão a manter o funcionalismo municipal assim como a todos os municipes. devidamente inÍormados sobre

temas, a{o€s e debates de interêsse da cidade e do cidadã0.

T.BENEFiCIOS INDIRETOS

. Os seÍviços a serem contratados serão de fundamental impoÍtância para atender às exigências de publicidade,

lavradas em lei, além de manter o cumprimento da missão da PreÍeitura lVunicipal de Canaã dos Carajás, de

otimização dos serviços, satisÍação dos usuários e rapidez no atendimento das demandas populares, sempre em

benefício da cidâdania.

8. INFORMAçÕES SOBRE CANAA DOS CARAJÁS

8.í, ASPECTOS HISTÓRICOS

O Município de Canaã dos Carajás, localizado no sudeste do Estado do Pará. foi originado ongem em um

assentamento agrícola dênominado Projeto de Assentamento Carajás, implantado a partir de 1982 pelo Governo

Federal, com o objetivo de atenuar os conflitos pela posse da terra na regiã0, principalmente na área conhecida

como Bico do Papagaio. Ao longo de três anos, 1.551 familias foram assêntadas na área que Íicou conh da

como Centro de oesenvolvimento Regional, CEDERE. Até'1985,816 Íamilias haviam recebido o titulo deÍin

de tena- Poróm, naquêle mesmo ano, as atividades de assentamento dos sem{ena terminam e o GETAT Íoi

extinto. Só em 5 de outubro de 1994, através da Lei Estadual 5.860, o CEDERE é desmembrado de Parauapebas

e vira municipio - o dê Canaã dos Carajás.

Seu nome tem origem biblica e significa'Tena Prometida'. A escolha ê resultado da grande quantidade
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evangélicos que moram na cidade.

Canaã dos Carajás que teve uma formação basicamente agropecuária, com sua economia girando em tomo da

cultura do anoz, milho e feijã0, além da criação dê gado bovino de corte, hoje abre-se para novos rumos em razão

da descoberta das jazidas de cobre, niquel e Íeno em seu tenitório, no Íinal do milênto passado

Desde então, o municipio passou a rêceber trabalhadores para a implantação das minas e indústrias íelacionadas.

A mina de Sossego, de onde se extrai o cobre, iniciou suas alividades em 2003. Em 2011 teve inicio a construção

da mina denominada S'l lD, de onde, a partir do Íinal de 2016, comEou a maior exploração de minério de feno

do mundo. Em 2018, a expectativa de produção é de 50 a 55 milhoes de toneladas. Em 2019, a previsão ê de 70

a 80 milhóes, atingindo a capacidade de 90 milhôes de toneladas em 2020.

Assim, o município se divide êntre sua vocaÉo agropecuána original com a mineral, mais recentemente

descoberta e em franca expansão.

8.2.ASPECTOS POPULACIONAIS

Segundo dados coletados pelo IBGE, os 10.992 habitantes contados no censo de 2000, passaram a somar 26.716

em 2010 e hoje, em 2018, são estimados 36.050 canaanenses, como são chamados os habitantes de Canaã dos

Cara.lás. E um surpreendente incremênto de aproximadamente 230%. Para se ter uma ideia do que isto representa,

no mesmo periodo o crescimento populacional do Brasil Íoi de pouco menos de 23010, enquanlo a população do

Estado do Pará cresceu pouco mais de 37%.

Esse crescimento é resultado direto da instalação e inicio da operação da mina de Cobre do Sossego a partir de

2000, que mobilizou a população de Canaã e de várias partes do terítório paraense e do Brasil, em busca de

trabalho.

A PreÍeitura Municipal, por meio da sua Secretaria de Saúde, no ano de 2014, realizou pesquisa que resultou em

dados @pulacionais bem mais expressivos que aqueles estimados pelo IBGE/DPE. Segundo este estudo o

municipio se apresenta com populaçâo Íesidente de 52.862 habitantes, trata-se de diferença percentual da ordem

de 57% entre as dua duas pesquisas.

8.3-ASPECTOS URBAT{OS E ADMINISTRATIVOS

O municipio de Canaã dos Carajás passou por forte ciclo de obras de infraestrutura urbana no ano de

2003, depois que a empresa Vale, em 2002, assinou acordos de parceria com a prefeitura Munrcipa

{

para investimentos diversos. A planta da Mina de cobre do projeto sossego teve sua inauguração

2004.
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Como o crescimento populacional gigantesco, o municiplo de Canaã dos Carajás acabou crescendo

vrlrtiginosamente e de Íorma desordenada durante mais de uma década, deixando de ser uma localidade

pacala com atividade econômica exclusivamente rural, para ser uma área de extremo interesse por conta

da prosperidade oriunda da indústria extrativa mineral.

A atual administraÇão, sob o comando do Prefeito Jeová Andrade, eleito em 2012 com 58,08% dos votos

e reeleito em 2016 por 21.643 eleitores, mnespondentes a 65,84% do total de votos.

S,ua reeleição foi resultado da aprovação de um trabalho sério de saneamento nas contas da PreÍeitura

e a relomada dos investimentos na inÍraestrutura, educação e saúde, além de outras áreas.

[)esde sua posse no primeiro mandato, mais de 150 km de vias foram asfaltadas, transformando nào

€penas o visual do municipio como a qualidade de vida, reduzindo drasticamente a poeira, Além disto,

fr:i implantado mais de '120 km de rede de água e esgoto por todo o município. Na educação, foram

construídas três escolas novas e 11 escolas já existenles foram reformadas e ampliadas, incluindo a

construÇão e cobertura de quadras em todas as escolas urbanas e vilas rurais, além da climatização

instalada em todas as salas de aula da rede municipal. Na saúde, destacou-se a reforma e ampliação do

hospital municipal e a mnstrução de seis unidades de saúde.

Itpesar dos avanÇos, muito ainda precisa ser feito para garantir uma qualidade de vida satisfatória aos

canaaenenses. A Prefeitura continua o trabalho através dos diversos programas de investimentos e

assistência social.

$.VIGÊNCA

() presente Contrato terá duraÇão de 8 (oito) meses, contados da data de sua assinatura, podendo esse

prazo ser prorrogado, mediante acordo entre as partes, por períodos iguais e sucessivos, nos termos do

art. 57, inc. ll da Lei n.o 8.666/93.

10.oBR|GAÇÔES DA CONTRATADA

constituem obrigaçoes da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato ou le

decorrentes
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Operar como uma organizaçâo completa e fornecer serviços de elevada qualidade

Realizar, com recursos próprios e, quando necessáno, mediante a contÍatação de fornecedores e

veículos, todos os serviços relacionados com o objeto deste Contrato, observadas especificaçoes

estabelecidas pela CONTRATANTE.

Comprovar, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, a contar da dala da assinatura deste

instrumento, que possuem em CANAÃ DOS CARAJÁS-PA, escritório com estrutura de atendimento

compatível com a caracteristica dos serviços a serem prestados à CONTRATANTE.

Utilizar os proÍissionais indicados para Íins de comprovação da capacidade de atendimento, na

elaboração dos serviços objeto deste CONTRATO, admitida sua substituição por proÍissionais com

experiência equivalente ou superior, podendo usar a estrutura da matriz como suporte para esse

atendimento.

Envidar esÍorços no sentido de obter as melhores condições nas negociaçoes comerciais junto a

fomecedores e veiculos e kansferir a CONTRATANTE as vantagens obtidas.

O desconto de antecipação de pagamento será rgualmente transferido à CONTRATANTE. caso esta

venha a saldar o compromisso antes do prazo estipulado.

Serão kansferidas à CONTRATANTE as vantagens obtidas em negociação de compra de mídia,

incluidos os eventuais descontos e as bonificaçoes na Íorma de tempo, espaço ou reaplicaçoes que

tenham sido concedidos pelo veículo.

Fazer cotação prévia de preços para todos os serviços realizados por fornecedores. observadas as

seguintes disposiçoes

Buscar apresentar, sempre que possivel, 03 (Íês) propostas obtidas entre pessoas jurídicas idôneas

de reconhecida qualiÍicação técnica.

7
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se não houver possibilidade ou necessidade de obter 03 (três) propostas de preços, a CoNTRATADA

deverá apresentar as justificativas pertinentes.

Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuizos e danos deconentes de sua

demora ou de omissão na mnduçáo dos serviços de sua responsabilidade, na veiculação de publicidade

ou por erro seu em quaisquer serviços objeto deste contrato.

Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissÕes ou eÍTos na elaboraçáo de estimativa

de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para a CoNÍRATANTE.

Obter a aprovaÇão prévia e expressa da CONTRATANTE para autorizar despesas com produçã0,

veiculação ou qualquer outra relacionada com este Conkato.

Submeter a contratação de Íornecedores, para a execução de serviços objeto deste contrato, em

qualquer hipótese, à prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.

A contratação de serviços ou compra de material em empresas em que a CONTRATADA ou seus

empregados tenham, direta ou indiretamenle, participação societária ou qualquer vinculo comercial

somente poderá ser realizada após comunicar à CONTRATANTE este vinculo e obter sua aprovação.

A CONTRATADA inserirá as inÍormaçÕes sobre valores pagos pelos totais de cada tipo de serviço de

fornecedores e de cada meio de divulgação.

Entregar à CONTRATANTE, até o dia 05 do mês subsequente, um relatório de despesas de produção e

veiculação autorizadas no mês anlerior e um relatóno dos serviços em andamenlo, este com os d

mais relevantes para uma avaliação do estágio em que se enconlram.

S

As inÍormações sobre a execução do Contrato, com os nomes dos fornecedores de serviços e veiculos,

serão divulgadas em site aberto pela CONTRATANTE, garantido o livre acesso por quaisquer pessoas,

Áí'"..-' \
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prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos desabonadores noticiados que

envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitaçã0.

Não caucionar ou utilizar o presente Contrato como garantia para qualquer operação ínanceira.

Manter, durante a execução deste Contrato, lodas as condições de habilitação exigidas na concorrência

que deu origem a este ajuste.

Cumprir a legislação kabalhista e securitária com relação a seus empregados e, se e quando for o caso,

com relação a empregados de Íornecedores contratados.

Assumir os tributos e taxas que forem devidos por ela, em decorrência dos serviços objeto deste

Contrato, bem como as contribuiÇoes devidas à Previdência Social, os encargos kabalhistas, prêmios de

seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos poderes

públicos e outras despesas que se Íizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.

Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovaçâo de estarem sendo satisfeitos lodos

os seus encargos e obrigaçoes trabalhistas, previdenciários e fiscais.

Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer aÇões, demandas, cuslos e despesas decorrentes

de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, preposlos e/ou contratados, bem como

obrigar-se por quaisquer responsabilidades deconentes de açoes judiciais que lhe venham a ser

atribuídas por força de lei, relacionadas mm o cumprimento do presenle Contrato.

Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a CONTRATADA adotará as providências

necessárias no sentido de preservar a CONTRATANTE e de manlê-la a salvo de reivindicaçÕes,

demandas, queixas ou representaÇÕes de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver

condenaçâ0, reembolsará à CONTRATANTE, as importâncias que esla tenha sido obrigada a pag

denlro do prazo improrrogável de dez dias úteis a contar da data do efetivo pagamento.
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Responder solidariamente por qualquer ação judicial movida contra a CONTRATANTE por terceiros com

base na legislaçáo de proteÇão à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais,

quando relacionadas com os serviços obleto deste Contrato autorizados pela CONTRATADA

Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita supervisão, no que tange ao objeto do presente contrato, prestando

os esclarecimentos solicitados e atendendo às determinações efetuadas.

Manter acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados e das peças publicitárias produzidas

durante o período de 05 (cinco) anos apôs o encenamento do contrato.

lo.oBRrGAçÔES DA CONTRATANTE

Constituem obrigapes da CONTRATANTE, alem das demais previstas neste Contrato ou dele

deconentes:

Cumprir todos os compromissos Íinanceiros assumidos com a CONTRATADA;

Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca dos serviços, excetuados

os entendimentos orais determinados pela urgência, que deverão ser confirmados, por escrito, no prazo

de vinte quatro horas úteis;

Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem

necessários à execuçâo dos serviços;

Proporcionar condiçoes para a boa execução dos serviços;

Notificar, Íormal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas

cumprimento deste Contrato;

Notificar a CONTRAÍADA, por escrito e com anlecedência, sobre multas, penalidades e quaisq

débitos de sua responsabilidade.
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I I.REMUNERAçÃo e oescoltto

Conforme proposta apresentada no transcorrer do processo licitatório, a contratada será remunerada da

seguinte forma

Para os serviços que serão execulados pelo pessoal e/ou com recursos próprios da agência (custos

intemos, sem envolvimento de terceiros), a mesma será remunerada de acordo com a labela de preços

vigente, do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do Pará, considerando sobre os referidos

valores o desconto não inferior a 50%(cinquenta por cento)

De honorários, no percentual máximo de 5% (cinco por cento) incidente sobre os custos de produção

realizada por terceiros ou custo efetivo dos serviços e/ou suprimentos contratados.

De honorários, no percentual máximo de 5% (cinco por cento), incidente sobre os custos de produção

realizada por terceiros ou o custo efetivo dos serviços e/ou suprimenlos contratados, quando a

responsabilidade da agência limitar-se à contrataÇão ou pagamento do serviço e/ou de suprimento,

Além da remuneração acima previsla, a conkatada fará jus ao desconto padrão de agência, concedido

pelos veículos de comunicação, em conÍormidade com o art. '11 da 1ei.4.680/65.

Pertencem à CONTRATANTE as vantagens, incluindo eventuais desconlo e boniÍicações, na forma de

tempo espaço ou reaplica@es obtidas pela CONTRATADA em negociações eÍetuadas com veÍculos de

comunicação e fomecedores.

O Reajuste de preços dos serviços executados pelo pessoal e/ou com recurso próprios da Agência

(custos intemo, sem envolvimenlo de terceiros), considerando a hipótese de prorrogação de sua

vigência, oconerá mediante a atualização da tabela de preços publicada pelo Sindicato das Agênci de

Propaganda do Estado do Pará.

l2.DIREITOS AUTORAIS
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A CONTRATADA cede a CONTRATANTE os direitos patrimoniais do autor das ldeias (incluidos os

estudos, análises e planos), campanhas, peças e materiais publicitários, de sua propriedade, de seus

empregados ou prepostos, concebidos e criados em deconência desle conÚato.

O valor dessa cessão é considerado incluído nas modalidades de remuneração deÍinidas neste lermo de

referência.

Com vistas às contrataÇôes para a execução de serviços que envolvam direitos de autor e conexos, a

CONTRATADA solicitará dos fomecedores orçamentos que prevejam a cessão dos respectivos direitos

patrimoniais pelo prazo detinido pela CONTRATANTE.

A CONTRATADA utilizará os trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos de autor e conexos

dentro dos limites estipulados no respectivo ato de cessão e condicionará a contratação ao

estabelecimento, no ato de cessão/orçamento/Contrato, de cláusulas em que o fornecedor garanta a

cessão pelo prazo definido pela CONTRATANTE em cada caso.

Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente ajustado, o percentual a ser pago pela

CONTRATANTE em relação ao valoÍ original dos direitos patrimoniais de autor e conexos será de no

máximo 80% (oitenta por cento). Para a reutilização por perÍodos inferiores, o percentual máximo será

obtido pela regra de três simples.

O valor inicialmente contratado poderá ser reajustado tendo como parâmetros básicos os preços vigentes

no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo, a variação do índice Geral de Preços -
Disponibilidade lntema (lGP-Dl), da Fundaçâo Getúlio Vargas, desde que decorrido pelo menos um ano

da cessão original dos direitos.

A CONTRATADA se obriga a fazer constar dos respectivos ajustes que vier a celebrar com Íornecedo

nos casos de tomadas de imagens sob a forma de reportagens, documentários e similares, que n

impliquem direitos de imagem e som de voz, cláusulas escritas estabelecendo:

i.i a
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A cessáo dos direitos patrimoniais do autor desse material à CONTRATANTE, que poderâ, a seu juizo,

utilizar referidos direitos, diretamente ou por intermédio de terceiros, durante a vigência deste mntrato,

sem que lhe caiba qualquer ônus perante os cedentes desses direitos.

13 - DOS REQUISITOS DA PROPOSÍA TÉCNICA

13.'l A licitante deverá apresentar sua Proposta Técnica estruturada de acordo com os quesitos e

subquesitos a seguir:

13.'l A Proposta Técnica será redigida em lingua portuguesa, salvo quanto a expressÕes técnicas de uso

corTenle, com clareza, sem emendas ou rasuras.

'13.2 Quesito I - Plano de Comunicação Publicitária - Via Não ldentiÍicada: para sua apÍesentação, a

licitante deverá levar em conta as seguintes orientações:

a) em cademo único, orientaÇão retrato e com espiral preto colocado à esquerda;

b) capa e mntracapa em papel A4, branco, com 90 gr/m2, ambas em branco;

c) conteúdo impresso em papel A4, branco, com 75 gr/m2, orientação retralo, observado o d

alínea'c2'do subitem 10.2.2 deste Edital;

d) espaçamentos de 3 cm na margem esquerda e 2 cm na direita, a par r das respectivas bordas;

e) titulos, entretítulos, parágrafos e linhas subsequentes sem recuos;

a

o
+
(J

QUE9ITO5 SUBOUE5IIOS

1

ldera C.aàtrva

l.Pàno d. Comuni€ação Publicitáíiô

I Estratágb de Com[rr.,oção PublEitária

{ Êstrdtltia de Midiô e t{ão lrttdi.

2-Côpdidade d€ AtendimeÍtê
3. Repertório

4.Rêlãto5 de Soluíôes de Problernar de Csmrni€
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f) espaçamento simples entre as linhas e, opcionalmente, duplo após títulos e entrelitulos e entre

parágrafos;

g) alinhamento justificado do texto;

h) texto e numeraçáo de páginas em íonte Arial, cor preta, tamanho de 12 pontos, observados os subitens

10.2.1, 10.2.2 e 1 0.2.3 deste Edital;

i) numeração de todas as páginas, no centÍo inferior, pelo editor de textos, a partir da pnmeira página

intema, em algarismos arábicos;

l) sem identiÍicação da licitante.

13.3 As especificaçoes do subitem 10.2 não se aplicam às peças de que trata a alínea'b'do subitem

10.3.3 e à indicação prevista no subitem 10.3.3.3.4

deste Edital.

13.4 Os subquesitos Raciocinio Básico e Estratégia de Comunicação Publicitária poderão ter gráÍicos,

quadros, tabelas ou planilhas, observadas as seguinles orientaÉes:

a) poderão ser editados em cores;

b) os dados e informaçoes deverão ser editados na fonte Arial e poderão ter tamanho entre 08 e 12

pontos;

c) as páginas em que estiverem inseridos poderão ser:

c'l) apresentadas em papel A3 dobrado. Nesse caso, para fins do limite previsto no subitem 10.2.6, cada

folha de papel A3 será computada mmo 02 (duas)

páginas de papel A4;

c2) impressas na orientaçâo paisagem.

13.5 Os gréúcos, quadros, tabelas ou planilhas integrantes do subquesito Estratégia de Mídia e Não

Mídia poderão:

| - ser editados em cores;

ll - ter fontes e tamanhos de fonte habitualmente utilizados nesses documentos;

lll - ter qualquer tipo de formatação de margem;

lV - ser apresentados em papel A3 dobrado.

13.6 As páginas em que estiverem inseridos os gráficos, tabelas e planilhas desse subquesito

§ r,.

ser rmpressas na orientação paisagem.
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13.7 Os exemplos de peças integrantes do subquesito ldeia Criativa deverão ser apresentados

separadamente do cademo de que trata a alinea'a' do subitem '10.2 deste Edital,

13.8 Esses exemplos deverão adequar-se às dimensões do lnvólucro não identificado que será entregue

à comissão especial para a avaliação das propostas têcnicas.

13.9 O Plano de Comunicação Publicitária - Via Não ldentiÍicada não poderá ter informação, marca,

sinal, etiqueta ou qualqueroutro elemento que possibilite a identificação de sua autoria, antes da abertura

do lnvólucro ldentificado.

'13.10 Os textos do Raciocinio Básico, da Estratégia de Comunicaçâo Publicitária e da relação prevista

na alinea'a'do subitem 10.3.3 estão limitados, no conjunto, a 10 (dez) páginas.

13.11 Os textos da Estratégia de Mídia e Não Midia não têm limitação quanto ao número de páginas,

mas cabe às licitantes atentar especialmente para a ausência de danos ou deformações, causados pelas

peças, materiais ou demais documentos nele acondicionados, de modo a possibilitar a identiÍicação do

licitante.

13.12 Para Íins desta conconência, consideram-se como não mídia os meios publicitários (offJrne) que

não implicam a compra de espaço ou tempo em veiculos de divulgação, para a transmissão de

mensagens publicitárias.

13.13 Poderão ser utilizadas páginas isoladas com a finalidade de indicar o Plano de Comunicaçâo

Publicitária e seus subquesitos. Essas páginas náo serão computadas no limite de página previsto no

subitem '10.2.6 e devem seguir as especiÍicaçoes do subitem 10.2, no que couber.

'13.'14 A licitante deverá apresentar o Plano de Comunicação Publicitária com base no Brieíng,

observadas as seguintes disposiçoes:

'13.'15 Subquesito 1 - Raciocinio Básico - apresentação em que a licitante descreverâ:

1. análise das características e especificidades do ANUNCIANTE e do seu papel no contexto no qual se

insere;

2. diagnóstico relativo às necessidades de comunicação publicitária identificadas;

3. compreensão do desaíio e dos obietivos de comunicação estabelecidos no Briefing.

13.16 Subquesito 2 - Estratégia de Comunicação Publicitária - apresentação e defesa da Estratégia

proposta pela licitante para superar o desafio e alcançar os objetivos de comunicação estabelecidos

Briefing, compreendendo:

a) explicitação e deÍesa do partido temático e do conceito que fundamentam a proposta de soluç

publicitária;

a0

FisC
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b) proposição e defesa dos pontos centrais da Estratégia de Comunicação Publicitária, especialmente: o

que dizer; a quem dizer; como dizer; quando dizer e que

meios de divulgação, instrumentos ou fenamentas utilizar.

13.17 Subquesito 3 - ldeia Criativa - apresentação da proposta de campanha publicitária, contemplando

os seguintes conteúdos:

a) relação de todas as peças publicitárias que a licitante julga necessárias para superar o desafio e

alcançar os objetivos de mmunicação estabelecidos no Bnefing, com a descrição de cada uma;

b) exemplos das peÇas, constantes da relação prevista na alinea anlerior, que a licitante julga mais

adequadas para corporilicar e ilustrar objetivamenle sua proposta de campanha publicitária, observadas

as condiçoes estabelecidas no subitem 10.3.3.3 deste Edital.

13.18 A descrição mencionada na alínea 'a'do subitem 10.3.3 está circunscrita à especificação de cada

peça publicitária, à explicitação de sua finalidade e suas Íunçôes táticas na campanha proposta

13.18 Se a campanha proposta pela licitante previr número de peças publicitárias superior ao limite

estabelecido na alinea "a" do subitem 10.3.3.3, que podem ser apresentadas fisicamente como

exemplos, a relaÉo mencionada na alinea'a'do subitem í0.3.3 deverá ser elaborada em dois blocos:

um para as peças apresentadas como exemplos e outro para o restante.

13.'19 Os exemplos de peças publicitárias de que trata a alínea 'b' do subitem 10.3.3 estão limitados a 5

(cinco), independentemente do meio de divulgação, do seu tipo ou de sua caracterislica, e poderâo ser

apresentados sob a forma de:

a) roteiro, leiaute ou storyboard impressos, para qualquer meio;

b) 'monstro', para o meio rádio;

c) sÍoryboard anim ado ou anima_c, para os meios TV, cinema e internet;

d) 'boneca' ou leiaute montado dos materiais de não mÍdia.

13.20 As peças gráÍicas poderão ser impressas em tamanho real ou reduzido, desde que não haja

preluízo em sua leitura, sem limitação de cores, com ou sem suporte ou passe-parÍout, observado o

disposto no subitem

Í 3.21 Peças que não se ajustem às dimensões do lnvólucro não identificado poderáo ser dobradas.

13.22 Na apresentação de 'monstro' para o meio rádio poderão ser inseridos todos os e

reÍerência, tais mmo trilha sonora, ruídos de ambientaçâo, voz de personagens e locução.

tos de
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13.23 Na elaboraçao do sÍoryboard animado ou anima-c poderâo ser inseridas Íotos e imagens estáticas,

além de trilha sonora, voz de personagens e locuçã0. Náo podendo ser inseridas imagens em

movimento.

.13.24 
O 'monstro" sÍoryboard animado ou anima_c deverão ser apresentados em cD, DVD ou pen drive,

executáveis em sistema operacion al Windows.

13.25 Nessas midias de apresentação (CD, DVD ou pen drivel nâo poderão constar informaçã0, marca,

sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que possibilite a identificação da licitante, ou de qualquer

anunciante, somente a marca do seu Íabricante.

13.26. Os exemplos não serão avaliados sob os critérios geralmente utilizados para peças finalizadas,

mas apenas como referências das propostas a serem produzidas, independente da forma escolhida pela

licitante para apresentação.

13.27 Para facilitar seu cotejo, pelos integrantes da Subcomissão Técnica, com a relação prevista na

alinea 'a' do subitem 10.3.3 deste Edital, cada exemplo deverá trazer indicação do tipo de peça (Exemplo:

cartaz, Íilme TV, spot rádí0, anúncio revista, banner internet).

13.28 Para fins de cômputo das peças que poderão ser apresentadas fisicamente como exemplos, até o

limite de 5 (cinco), devem ser observadas as seguintes regras.

a) as reduçoes e variaçoes de formato serão consideradas como novas peças;

b) cada peça apresentada mmo parte de um kí será computada no referido limite;

c) uma peça sequencial, para qualquer meio (a exemplo de anúncio para revista e jornal, banner de

intemel e painéis sequenciais de mídia exterior, tais como ouÍdoor, envelopamento de veiculo,

adesivagem de ínger, entre outros), será considerada 01 (uma) peça, se o conjunto transmitir mensagem

única;

d) um hoÍsrÍe e todas as suas páginas serão considerados 01 (uma) peça;

e) um Íilme e o hoÍsrÍe que o hospeda serão considerados 02 (duas) peças;

f) um banner e o hotslte por ele direcionado serão considerados 02 (duas) peças.

í3.29 Na apÍesentação de proposta de hoÍsite a que se reÍere à alinea 'd'do subitem 10.3.3.4, não

podem ser inseridos vídeos ou imagens em movimenlo.

13.30 Subquesito 4 - Eskatégia de Mídia e Não Midia - constituída de apresentação e defesa d

soluções de mídia e não mídia recomendadas, em consonância com a Estratégia de Comunicação

Publicitária proposta, contemplando:
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L estratégia de mídia: proposição e defesa dos meios de comunicação e dos recursos próprios de

comunicação do ANUNCIANTE a serem u-lizados para o alcance dos objetivos da campanha, sob a

forma de textos, tabelas, gráÍicos ou planilhas;

ll. tática de mÍdia: detalhamento da estratégia de midia, por meio da apresenlação e defesa dos critérios

técnicos considerados na programação dos veiculos de divulgaçâo e na deÍlniÇão dos respectivos

investimentos, dos formatos e periodos de veiculaçã0, sob a forma de textos, tabelas, gráÍicos ou

planilhas;

lll. plano de midia: composto por planilhas de programação das inserçoes sugeridas, contendo os valores

porveiculos de divulgação, formatos das peças, periodos de veiculação, quantidade de inserções, nomes

de programas, faixas horáías, custos relativos (CPM, CPP, CPC etc.) e demals informaçÕes que a

licitante considerar relevantes;

lV, simulação dos parâmetros de cobertura e Írequência previstos no plano de mídia (para os meios em

que seja possivel a mensuração dessas variáveis), sob a forma de textos, tabelas, gráficos ou planilhas.

Í3.31 Todas as peÇas publicitárias, que integrarem a relação prevista na alinea'a'do subitem 10.3.3,

deverão estar conlempladas na Eskatégia de Mídia e Não Mídia proposta.

'13,32 O plano de mídia proposto deverá apresentar um resumo geral com informaçÕes sobre, pelo

menosl

a) o período de veiculação, exposição ou distribuição das peças publicitárias:

b) as quantidades de inserçÕes das peças em veiculos de divulgação;

c) os valores (absolutos e percentuais) dos inveslimentos alocados em veiculos de divulgaçã0,

separadamenle por meios;

d) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção e na execução técnica de cada peça

publicitária destinada a veiculos de divulgação;

e) as quantidades a serem produzidas de cada peça publicitária de não midia;

f) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção de cada peça publicitária de não mídia;

g) os valores (absolutos e percentuais) alocados na distribuição de cada peça publicitária de não midia.

h) os valores (absolutos e percentuais) alocados no desenvolvimento de formas inovadoras de

comunicação publicitária, em consonância com novas tecnologias

13.33 Nessa srmulação:

a) os preços das inser@s em veículos de divulgação deverão se

de publicação do Aviso de Licitação;

r os de tabela cheia, vigentes na data

7
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b) não devem ser incluidos na estratégia de midia do presente exercicio, veiculos de divulgação que nà)

atuem com tabela de Preços;

c) deverâ ser desconsiderado o repasse de parte do desconto de agência concedido pelos veiculos de

divulgaçã0, nos termos do art. 11 da Lei no 4.680/1965;

d) deverão ser desconsiderados os custos internos e honorários sobre os bens e serviços especializados

prestados por fomecedores.

13.34 Caso o Edital venha a ser republicado, com a retomada da contagem do prazo legal, os preços de

tabela a que se refere a alinea 'a' do subilem

Í3.35 deverão ser os vigentes na data de publicaçâo do último Aviso de Licitação

13.36 O Plano de Comunicação Publicitária - Via ldentiÍicada deverá constituir-se em cópia do Plano de

Comunicação Publicitária - Via Não ldentificada. sem os exemplos de peças publicitárias da ldeia

Criativa, com a finalidade de proporcionar a correlação segura de autoria. observadas as seguintes

características:

| - ter a identiÍicação da licitante;

ll - ser datado;

lll - estar assinado na última página e rubricado nas demais, por quem detenha poderes de representação

da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado.

'13.37 Quesito 2 - Capacidade de Atendimento: a licitante deverá apresentar as inÍormaçoes que

constituem o quesito em caderno especiÍico, orientação retrato, em Íormato A4, ou A3 dobrado,

numerado sequencialmente a partir da primeira página interna, rubricado em todas as páginas e assinado

na última por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos constilutivos,

devidamente identificado.

'13.38 O caderno especiÍico mencionado no subitem'10.5 não poderá apresentar informação, marca,

sinal, etiqueta ou qualquer outro elemenlo que conste do Plano de Comunicação Publicitâria - Via Não

ldentificada, que possibilite a identificaçâo da autoria deste, antes da abertura do lnvólucro ldentiÍicado.

13.39 A Capacidade de Atendimento será constituída de textos, tabelas, quadros, gráficos, planilhas,

diagramas, fotos e outros recursos, por meios dos quais a licitante deverá apresentar

a) relação nominal dos seus principais clientes à época da licitaçã0. com a especificaçáo do in io de

.l
!..{.l

atendimento de cada um deles;
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b) quantiÍicação e qualiícação, sob a forma de currículo resumido (no minimo, nome, formação

acadêmica e experiência), dos profissionais que poderão ser colocados à disposição da execução do

contrato, discriminando-se as respectivas áreas de atuação,

c) infraestrutura e instalaçoes da licitante que estarão à disposição do ANUNCIANTE para a execução

do contrato;

d) sistemática operacional de atendimento na execução do contrato;

e) relação das informaçoes de marketing e mmunicação, das pesquisas de audiência e da auditoria de

circulação e controle de mídia que mlocará regularmente à disposição do ANUNCIANTE, sem Ônus

adicionais, na vigência do mntrato.

13.39 Quesito 3 - Repertório: a licitante deverá apresentar os documentos, as informaÇões e as peças

que constituem o quesito em cademo especiÍico, orientação retrato, em formato 44, ou A3 dobrado,

numerado sequencialmente a partir da primeira página intema, rubricado em lodas as páginas e assinado

na última porquem detenha poderes de representaÇão da licitante, na forma de seus atos constitutivos,

devidamente identiÍicado.

13.40 Os documentos, as informações e as peças mencionadas no subitem precedente não poderão ter

informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que conste do Plano de Comunrcação

Publicitária - Via Náo ldentificada, que possibilite a identificaÇão da autoria deste, antes da abertura do

lnvólucro ldentificado.

13.41 O Repertório será constituído de peças publicitárias concebidas e veiculadas, expostas ou

distribuídas pela licitante.

13.42 A licitante deverá apresentar 10 (dez) peças publicitárias, independentemenle do seu tipo ou

característica e da Íorma de sua veiculação, exposição ou distribuição.

13.43 As peças publicitárias devem ter sido veiculadas, expostas ou distribuídas a partir de 0'l/01/2014.

13.44 As peças eletrônicas deverão ser Íomecidas em DVD, CD ou pen drive, executáveis no sistema

operacional windows, podendo integrar o caderno específim previslo no subitem 10.7 ou ser

apresentadas soltas.

Í3.45 As peças gráÍicas poderão integrar o caderno específico previsto no subitem 10.7 ou ser

apresentadas soltas. Em todos os casos, deverá ser preservada a capacidade de leitura das ase
indicadas suas dimensões originais.

13.45 Se apresentadas soltas, as peças poderão ter qualquer formato, dobradas ou não

7
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'13.46 Para cada peça publicitária deverá ser apresentada ficha técnica com a indicação sucinta do

problema que se propôs a resolver e a identificação da licitante e de seu cliente, titulo, data de produçã0,

periodo de veiculação, exposição ou distribuição e, no caso de veiculaçã0, menção de pelo menos um

veiculo que divulgou a p€ça.

13.47 As peças publicitârias não podem refenr-se a trabalhos solicitados ou aprovados pelo

ANUNCIANTE, no âmbito de seus contratos mm agência de propaganda.

13.48 Quesito 4 - Relatos de Soluçoes de Problemas de Comunicação: a licitante deverá apresentar os

documentos, as inÍormaçÕes e as peças que constituem o quesito em caderno especiÍico, orientaçào

retrato, em formato 44, numerado sequencialmente a partir da primeira página interna, rubricado em

todas as páginas e assinado na última por quem detenha poderes de representação da licitanle, na forma

de seus atos constitutivos, devidamente identificado.

13.49 Os documenlos, as informaçoes e as peças mencionadas no subitem precedente não poderão ter

informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que conste do Plano de Comunicação

Publicitária - Via Não ldentificada, que possibilrte a identificação da autoria deste, antes da abertura do

lnvólucro identiÍicado.

13.50 A licitante deverá apresentar 03 (kês) Relatos de Soluções de Problemas de Comunicaçã0, cada

um com o mâximo de 03 (três) páginas, em que serão descritas soluçoes publicitárias propostas pela

licitante e implementadas por seus clientes, na superaçâo de desafios de comunicaçã0. Cada Relato:

| - deverá ser elaborado pela licitante, em papel que a identiÍique;

ll - deverá contemplar nome, cargo ou funçâo e assinatura de funcionário da licitante responsável por

sua elaboração;

lll - não pode referir-se a a@es publicitárias soliciladas ou aprovadas pelo ANUNCIANTE, no âmbito de

seus contratos com agência de propaganda;

IV - deverá estar formalmente reÍerendado pelo respectivo cliente, de forma a atestar a sua

autenticidade.

13.51 A formalização do referendo deverá ser Íeita no próprio Relato, no qual constarão, além do

referendo, o nome empresarial do cliente, o nome do signatário, seu cargo/função e sua assinatura

13.52 Os Relalos de que trata o subilem 10.10 devem ter srdo implemenlados a partir de 01lO1l2O14

13.53 É permitida a inclusão de até 03 (três) peças publicitárias, independentemente do meio d

divulgação, do tipo ou característica da peça, em cada Relato, observando-se as seguintes regras:
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| - as peças eletrÔnicas deverão ser fomecidas em DVD, CD ou pen dnve, executáveis no sistema

operacional Windows, podendo integrar o caderno especíÍico previsto no subitem 109 ou ser

apresentadas soltas;

ll - as peças gráficas poderão integrar o caderno especifico previsto no subitem 10.9, em papel A4 ou A3

dobrado, ou ser apresentadas soltas, em qualquer formado, dobradas ou nã0, Em todos os casos, deverá

ser preservada a capacidade de leitura das peças e indicadas suas dimensÕes originais;

lll - para cada peça publicitária, deverá ser apresentada ficha técnica com a indicaÇâo sucinta do

problema que se propÔs a resolver.

13.54 A ficha técnica de cada peça, observada a quantidade de peças estabelecida no subitem 10.'10.3

deverá comporo limite de páginas estabelecido no subitem 10.10 para descrição do Relato.

14. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS

14.1 As propostas têcnicas serão avaliadas por uma Subcomissão Técnica, que verificará as mesmas

quanto ao atendimento das condiçoes estabelecidas neste Edital.

14.2 Serão levados em conta pela Subcomissão Técnica, como critério de lulgamento técnico, os

seguintes atributos da Proposta Técnica, em cada quesito ou subquesito:

14.2.1 Quesito 1 - Plano de Comunicação Publicitária

14.2.'1.1 Subquesito 1 - Raciocínio Básico

a) a acuidade demonstrada na análise das caracleristicas e especiÍicidades do ANUNCIANTE e do

contexto de sua atuação;

b) a pertinência dos aspectos relevantes e significativos apresentados, relativos às necessidades de

comunicação publicitária identificadas;

c) a assertividade demonstrada na análise do desaÍio de comunicação a ser superado pelo

ANUNCIANTE e no entendimento dos objetivos de comunicação estabelecidos no BrieÍing.

'14.2.1.2 Subquesito 2 - Estratégia de Comunicação Publicitária

a) a consistência técnica da Estratégia de Comunicaçáo Publicitária e a capacidade da licitante de

articular os conhecimentos sobre o ANUNCIANTE, o desafio e os objetivos de comunicaç

estabelecidos no Briefing;

b) a adequação do partido temático e do conceito à natureza e às atividades do ANUNCIANTE. bem

como ao desafio e aos objetivos de comunicação:
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c) a consistência da argumentação em defesa do partido temático e do conceilo:

d) as possibilidades de interpretaçoes positivas do conceito para a comunicagão publicitária do

ANUNCIANTE com seus públicos;

e) a exequibilidade da Estratégia de Comunicação Publicitária, considerada a verba referencial.

14.2.1.3 Subquesito 3 - ldeia Criativa

a) o alinhamento da campanha com a Estrategia de Comunicaçáo Publicitária;

b) a pertinência da solução criativa com a natureza do ANUNCIANTE, com o desafio e com os obje vos

de comunicação estabelecidos no Bíefing;

c) a adequaçâo das peças publicitárias ao perfil dos segmentos de público-alvo;

d) a compatibilidade das peças publicitárias com os meios de comunicação a que se destinam;

e) a originalidade da solução criativa e a multiplicidade de interpretaçoes favoráveis que comporla;

í) a clareza e precisão das mensagens e a adequação da linguagem com os públicos-alvo;

g) a exequibilidade das peças e de todos os elementos propostos, com base no investimento disponível.

14.2.1.4 Subquesito 4 - Estratégia de Mídia e Não Mídia

a) a adequação da Estrategia de Midia e Nâo Mídia mm as características da ação publicitária, com a

verba referencial, o desaÍio e os objetivos de comunicação estabelecidos no BrieÍng;

b) a consistência técnica demonstrada na proposição e deÍesa da estratégia, da tática e do plano de

midia;

c) o conhecimento consistente dos hábitos de consumo de comunicação dos segmentos de públicos-

alvo da campanha publicitária;

d) a proposição adequada no uso dos recursos próprios de comunicação do ANUNCIANTE e seu

alinhamento com a Estratégia de MÍdia e Não Midia;

e) o grau de eÍiciência e a economicidade na utilização da verba estabelecida para a campanha,

demonstrados na simulação dos parâmetros de cobertura e frequência.

14.2.2 Quesito 2 - Capacidade de Atendimento

a) o poÍte e a tradição dos clientes, como anunciantes publicitários, e o periodo de atendimento a cada

um;

b) a experiência dos profissionais da licitante em atividades publicitárias e a adequação

quantificaçoês e qualificaçoes desses proÍissionais às necessidades

de comunicação publicitária do ANUNCIANTE;

AS
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c) a adequaÉo da infraestrutura e das instalações que estarão à disposição do ANUNCIANTE na

execução do contrato;

d) a funcionalidade do relacionamento operacional entre o ANUNCIANTE e a licitante;

e) a relevância e utilidade das inÍormaçoes de marketing e comunicaçáo, das pesquisas de audiência e

da auditoria de circulação e controle de mídia que a licitante mlocará regularmente à disposição do

ANUNCIANTE.

'14.2.3 Quesito 3 - Repertório

a) a originalidade da solução criativa e sua adequação à natureza do cliente, ao público-alvo e ao desafio

de comunicação;

b) a clareza e precisão das mensagens e a adequação da linguagem às caracteríslicas dos meios e

públicos-alvo;

c) a qualidade da produçã0, da execução e do acabamento das peças.

14.2.4 Quesito 4 - Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação

a) a evidência de planejamento estralégico por parte da licitante na proposição da solução publicitária;

b) a demonstraçáo de que a solução publicitária contribuiu para o alcance dos objelivos de comunicação

do cliente;

c) a complexidade do desaÍio de comunicação apresentado no Relato e a relevância dos resultados

obtidos;

d) o encadeamento lógico da exposiçáo do Relato pela licitante.

'14.3 A pontuação da Proposla Técnica está limitada a '100 (cem) e será apurada segundo a metodologia

a seguir.

'14.3.1 Para estabelecimento da pontuação de cada quesito e subquesito deverá ser avaliado o grau de

atendimento das Propostas Técnicas ao disposto no item 11 deste Edital.

14.3.2 Aos quesitos ou subquesitos serão atribuidos, no máximo, os seguintes ponlos:
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Pontu n)árinrô totâl r00

14.3.2.'l Se a licitante não observar as quantidades estabelecidas nos subitens 10.8.1 e 10.'10 para

apresentaÉo do Repertório e dos Relatos de Soluçoes de Problemas de Comunicação, sua pontuação

máxima, nesses quesitos, será proporcional às quantidades por ela apresentadas, sendo a

proporcionalidade obtida mediante a aplicação de regra de três simples, em relação às respectivas

pontuaçoes máximas previstas no subitem 11.3.1 deste Edital.

14.3.3 A pontuação de cada quesito conesponderá à média aritmética dos pontos atribuídos por cada

membro da Subcomissão Técnica, considerando-se 01 (uma) casa decimal.

14,3.4 A Subcomissão Técnica reavaliará a pontuação atribuida a um quesito ou subquesito sempre que

a di{erença enke a maior e a menor pontuação for superior a 20% (vinte por cento) da pontuaÇâo máxima

do quesito ou do subquesito, mm o fim de restabelecer o equilíbrio das pontuaçoes atribuidas, de

conformidade com os criterios objetivos previslos neste Edital.

14.3.4.'l Persistindo a diferença de pontuação previsla após a reavaliaÇâo do quesito ou subquesito, os

membros da Subcomissão Técnica, autores das pontuações consideradas destoantes, deverão registrar

em ata as razôes que os levaram a manter a pontuaÇão atribuída ao quesito ou subquesrto reavaliado,

que será assinada por todos os membros da Subcomissão e passará a compor o processo desta

licitação.

14.3.5 A pontuação final da Proposta Técnica de cada licitante corresponderá à soma dos pontos dos 04

(quatro) quesitos: Plano de Comunicação Publicitária; Capacidade de Atendimento; Repertório; e Rela

de Soluçoes de Problemas de Comunicação.

14.4 será classificada em primeiro lugar, na Íase de julgamento da Proposta Técnica, a licitante que

6
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obtiver a maior pontuaçã0, observado o disposto no subitem 1 '1.5 deste Edital
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14.5 Será desclassificada a Proposla Técnica que inconer em qualquer uma das situaçoes abaixo

descritas:

1. apresentar qualquer inÍormação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que possibilite a

identificação da autoria do Plano de Comunicação Publicitária - Via Não ldentiÍicada, antes da abertura

do lnvólucro ldentificado;

2. não alcançar, no total, 75 (setenta e cinco por cento) pontos;

3. obtiver pontuação zero em quaisquer dos quesitos ou subquesitos.

14.5.1 Poderá ser desclassiÍicada a Proposta Técnica que náo atender às demais exigências do presente

Edital, a depender da gravidade da oconência, observado o disposto no subitem 19.4 deste Edital.

14.6 Se houver empate que impossibilite a identificação automática da melhor Proposta Têcnica, será

mnsiderada como classificada em primeiro lugar a licitante que tiver obtido a maior pontuaçã0,

sucessivamente, nos quesitos Plano de Comunicação Publicitária, Capacidade de Atendimento,

Repertório e Relato de SoluçÕes de Problemas de Comunicaçâ0.

'14.7 Persistindo o empate, a decisão será feita por sorteio, a ser realizado na própria sessáo prevista de

divulgação do resultado, para a qual deverão ser convocados os licitantes ou em ato público marcado

pela Comissão Permanente de Licitação, cuja data será divulgada na Íorma da lei e para o qual serão

convidadas todas as licitantes.

í5. APRESENTAÇÃO DA PRoPOSTA DE PREÇOS

15.'l A Proposta de Preços da licitante deverá ser elaborada de acordo com o Modelo de Proposta de

Preços que constitui o Anexo e apresentada em cademo único, em papel que a identifique, com suas

páginas numeradas sequencialmente, sem emendas ou rasuras, datada, assinada na última página e

rubricada nas demais, por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus alos

constitutivos, devidamente identiÍicado.

15.2 Os quesitos a serem valorados pelas licitantes são os integrantes da Proposta de Preços, cujo

modelo constitui o Anexo, ressalvado que, nos lermos do § 10 do art. 46 da Lei n.8.666/1993, não serão

aceitos

a) percentual de desconlo supeíor a 40% (quarenta por cento), a ser concedido ao ANUNCIANTE, so

os custos intemos dos serviços executados pela licitante, baseados na tabela reÍerencial de preços

C

Sindicato das Agências de Propaganda de Brasilia, referentes a peça e ou material cuja distribuição n
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lhe proporcione o desconto de agência mncedido pelos veículos de divulgaçã0, nos termos do art. 1 
'l da

Lei no 4.680/1965;

b) percentual de honorários superior a 15% (quinze por cento) e inferior a 10% (dez por cento), incidentes

sobre os custos dos bens e dos serviços especializados prestados por fomecedores, referentes à criação

e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicaçáo publicitária destinadas a expandÍ os efeitos

das mensagens, em consonância com novas tecnologias;

c) percentualde honorários superior a 15% (quinze porcenlo)e inferior a 10% (dez porcento), incidentes

sobre os custos dos bens e dos serviços especializados contratados junto a Íornecedores, com a

intermediação e supervisáo da licitante, referentes à produção e à execução técnica de peça e ou material

cíado pela agência;

d) percentual de honorários superior a 10% (dez por cento) e inferior a SYo (cinco por cento), incidentes

sobre os custos dos bens e dos serviços especializados contratados junto a fornecedores, quando sua

responsabilidade se limitar à sua contratação e pagamento.

'15.3 O prazo de validade da Proposta de Preços deverá ser de, no mínimo de 60 (sessenta) dias conidos,

contados de sua apresentação.

15.3.1 Caso a licitante fixe um prazo de validade inferior ao exigido no subitem 13.3 ou, ainda, estela

com o prazo de validade de sua proposta expirado na sessão de aberlura dos invólucros com as

Propostas de Preços, a Comissão Permanenle de Licitação realizará mm ela diligência nos termos do

§30 do art. 43 da Lei n0 8.666/1993, como forma de pronogar o reÍerido prazo.

Í5.3.1.1 A licitante que não aceitar proÍTogar o prazo de validade expirado na abertura dos invólucros

com as Proposta de Preços ou antes do encerramento do certame será desclassificada.

í6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçoS

í6.1 As Propostas de Preços das licitantes classificadas no julgamento das Propostas Técnicas serão

analisadas quanto ao atendimenlo das condiçÕes estabelecidas neste Edital.

'16.2 Será desclassificada a Proposta de Preços que apresentar preços baseados em outra Proposta ou

que contiver qualquer condicionante para a entrega dos bens e serviços.

16.3 A pontuação de cada Proposta de Preços conesponderá à soma algébrica dos pontos obtidos

quesitos constantes nas letras a, b, c e d do subitem 13.2.

16.4 Se houver empate, será considerada como Proposta de menor preço a que apresentar,

sucessivamente:
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or

o menor percentual de honorários mencionados na alínea "b' do subitem 13.2;

o menor percentual de honorários mencionados na alínea "d" do subitem 13 2;

o menoÍ percentual de honoráíos mencionados na alinea "c" do subitem 13 2;

o maior percentual de desconto mencionado na alinea "a" do subitem 13.2.

16.5 Se houver divergência entre o percentual expresso em algarismos e o expresso por extenso, a

Comissão Permanente de Licitação considerará o preço por extenso.

17 - DA QUALTFTCAÇÃO TÉCNICA

17.1. Comprovação de que a contratada forneceu itens compativeis em caracteristicas com o objeto da

licitaÇão através da apresentação de, no mínimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacrdade técnica para atendimenlo

ao objeto da presente licitação.

í8 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

'18.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos, royalties,

deconentes do fomecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Canaã dos

Carajás.

18.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço que esteja em desacordo com as

especiÍica@es exigidas e padroes de qualidade exigidos.

18.4. Responsabilizar-se pelos danos causados drretamente à Administração ou a terceiros, decorrente

de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos.

18.5, Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do prazo de entrega dos serviços

'18.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execu

contrato

18.7. comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicrtado pelo órgão

contratante, no tocante ao preço ofeíado e as marcas descritas na proposta
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22.2. Pelainexecução totalou parcialdo objeto deste Pregão, a Administração poderá garantid

defesa, aplicar à licitanle vencedora as seguintes sançÕes:

r' Advertência;

ô

18.9. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicilado pelo Órgão

contratante, no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta.

18.10. Responsabilizar-se no alimento para sua equipe de trabalho nas ,montagem e desmontagem dos

mesmo.

18. 11 Arcar com o Combustivel utilizados nos serviços ( GERADOR)

't9 - DAS ESPECTFTCAçÔES MtNtMAS

19.1. Os serviços a serem Íornecidos deverão obedecer rigorosamente às exigências do edital e da

proposta a que se vinculam, devendo a licitante executa-los com a qualidade e segurança necessárias à

natureza da atividade, ressaltando que é necessária a manutenção das condições de habilitação durante

toda a execuÇão do contrato, em especial quanto às licenças de operação e de funcionamento da

empresa, em razáo da natureza do serviço a ser realizado, quando o serviço não conesponder ao
exigido, será recusado juntamente com notificação do problema e deverá ser substituido conforme
necessidade da unidade, sem qualquer ônus para a instituição contratante.

20 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

20.1. Rejeitar todos e quaisquer serviços que não atendam aos requisitos conslantes nas especificaçôes
na planilha descritiva,

20.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.

2,I - PENALIDADES

21.1. . A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total

do conkato por dia por descumprimento de obrigações Íixadas neste termo de reÍerência. A multa tem

de ser recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicaçã0.

prevra
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18.8. Aceitar nas mesmas condiçÔes cgntratuais, oS acréscimgs ou supressôes que se Íizerem

necessários, até 25% (vinte e cinco por cenlo) das quantidades atualizadas no contrato, na forma do art.
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/ Multa de '10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias,

contado da comunicação oícial;

r' Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contralar com

a Administraçã0, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

22.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Adminiskação Pública, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla deÍesa, enquanlo perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que se.la promovida a reabililação perante a própía autoridade que

aplicou a penalidade, a licitante que:

r' Deixar de assinar o contrato;

/ Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo de referência;

/ Não mantiver a proposta, injustiÍicadamente;

/ Comportar-se de modo inidôneo;

r' Fizer declara@ falsa;

/ Cometer fraude íiscal;

/ Falhar ou fraudar na execução do contrato.

22.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública

poderão ser aplicadas à licitanle vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos

a serem eÍetuados.

23 - DO VALOR

Í8.1. o valor máximo proposto pela Prefeitura Municipal de canaã dos carajás para a aquisição é de R$
2.500,000,00 (dois milhões e quinhenlos mil reais)

ORIGEM DO RECURSO:

As despesas serão pagas com os recursos própnos.
UNIDADE ORÇAMENTARIA.. 10.03 Secretaria Municipal de Governo
0412213152.00W00 Realizar Publicidade de Açoes Desenvolvidas pelo Governo
ClassiÍicação Emnômica: 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVTCOS DE TERCETROS - pESSOA

JURIDICA

Valor R$ 2.500,000, 00 (dois milhões e quinhentos mil reais)
Fonte 1980

F i)t
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SUBELEMENTO 3.s.9.0 39.47.00 SERV|Ç0S DE CoMUNICAÇÃO EM GERAL

24- CONDTçOES DE PAGAMENTO

24.1. O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após apresentaçâo de nota Fiscal discriminada

de acordo com a Ordem de serviços e acompanhada de medição comprobatória da execução assinada
pelo responsável de Íiscalizaçáo do contrato.

24.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra qualquer

banm indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número
da conta conente em que deverá ser eÍetivado o credito.

24.3. Nenhum pagamenlo será efetuado a Empresa Conlralada se a mesma não estiver em dias com
suas regularidades Íiscal e kabalhista.

2& DA VIGENCIA:

0 presente Contrato lerá duração de 8 (oito) meses, contados da data de sua assinatura, podendo esse

prazo ser proÍrogado, mediante acordo entre as partes, por períodos iguais e sucessivos, nos termos do

art. 57, inc. ll da Lei n." 8.666/93.

Roberto Andrade Moreira
Portaria. No 41212018-GP

Secretário Municipal de Governo
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(ANEXo - il)
BRIEFING

CANAA DOS CARAJÁS. 25 ANOS

1-Escopo Geral e contexto

Tendo sido originada como um assentamento agricola com aproximadamente 1.500 famílias, Canaã dos

Carajás sofreu grande transformaçáo desde que se descobriu as jazidas minerais em seu tenitÓrio no

final do milênio passado.

Desde então, a população mais do que triplicou e a vocação econÔmica do município se Íansformou

completamente, agregando a produção mineral às suas origens agropecuárias.

Como toda evolução repentina e não planejada, a cidade cresceu de Íorma desordenada e ganhou os

problemas antes próprios apenas de cidades grandes.

Desde 2012, a atual administraçã0, apos sanear as contas da PreÍeitura, tem conseguido organizar os

investimentos em um planejamento consistente gerando visíveis melhoras na qualidade de vida dos

habitantes do municipio. A melhora Íoi tão evidente que o Prefeito foi reconduzido ao cargo no pleito de

2016 mm mais de 65% dos votos.

Muito ainda há a ser feito, e é imprescindível que a população participe ativamente das açoes

implementadas pela Prefeitura,

Por isso, no ano em que mmpletará 25 anos da criaçáo do municipio, a Prefeitura pretende resgatar a

autoestima do povo, e com sua ajuda transformar Canaã dos Carajás na melhor cidade do Pará e uma

das melhores do país para se viver.

2.4 CAMPANHA

No ano de 20í9, no dia 5 de outubro, o municÍpio de Canaã dos Carajás completará 25 anos de
emancipação. Deverá ser Íeita a criação e planejamento de campanha publicitária que busque atingir os
seguintes objelivos:

. Tomar público os programas de melhorias implementadas e em desenvolvimento para os

anos da cidade;

. Elevar a autoestima da população;

. Engajar os canaanenses no cuidado e preservação da cidade;

. Posicionar Canaã dos Carajás como destino de investimentos.

3-PROBLEMA ESPECÍF|CO DE COMUNTCAçÃO

69



ESTAOO DO PARA

GovERNo MUNICIPAL DE CANAÁ DOS CARAJÁS

coMrssÃo PERTTANENTE DE LrCrÍAçÃ0

A campanha deverá sintetizar em um conceito o avanço já conseguido e a ser alcançado nos próximos

dois anos, mostrando o empenho da administração e procurando a parceria da população para

transformar Canaã dos Carajás na melhor cidade do Pará e uma das melhores do pais.

4.ALCANCE E PÚBUCO.ALVO

O público alvo primário é a população residente em Canaã dos Carajás, em todos os niveis
socíoeconÔmicos, e como secundário teremos os empresários investidores de todo o país. Por isso, a

campanha deve ter alcance nacional e chegar aos públicos mais abrangentes possiveis.

CLEVERSON ALEKSANDER ZAJAC
ASSESSOR DE COMUNTCAÇÃO

i .::
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MoDELo DE PRoCURAÇÀO

oUToRGANTE: (Nome do Outorgante), (Nacionalidade), (Estado Civil), (ProÍissão), Carteira de ldentidade no

(xxx), C.P.F. no (xxx), residente e domiciliado na Rua (xxx), no (xu), baino (xxx), Cep (xxx), Cidade (xxx), no

Estado (l«x). OUTORGADO: (Nome do Outorgado), (Nacionalidade), (Estado Civil), (profissão), Carteira de

ldentidade no (xxx), C,P.F. no (xxx), residente e domrciliado na Rua (xxx), n0 (xxx), bairro (xxx), Cep (xxx). Cidade

(xxx), no Estado (xxx). Através do pres€nte Termo de Credenciamento, o OUToRGANTE, repÍesentando a

empresa y\X»(XXXXX, nomeia e constitui como seu credenciado o OUTORGADO, concedendo lhe os poderes

necessários pana Íormular oÍertas, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito

de interposição de recursos, eníim, para praticar êm nome da licitante todos os atos pertinentes a Conconência

n0. _/2019-CPL - Processo Licitatório no. _/20'19/PMCC realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

CANAA DOS CARAJÁS.

de de 2019

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

OBSERVAÇÔES:

1- A procuração deve ser com Íirma reconhecida.

2- A apresentação da procuraçâo deve vir acompanhada dos documentos probantes soltcitados no edital, no
original ou em copias devidamente autenticadas em cartório compelente.

3- Referido termo é apenas um modelo, podendo ser confeccionado de forma diversa pelos licitantes, sendo
preenchidos os requisitos minimos solicitados em edital.

4- Conforme critério da licitante são de sua exclusiva opçâo e critério os podêres a serem conferidos ao
representanle os quais, caso sejam exercidos, devem constar no instrumento
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(ANEXo - lll)

MODELO DE DECLARAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO: 

-/201 
9-PMCC-CPL

coNC0RRÊNCrA: _/2019-CPL

OBJETO:

íirma .........,portadora do CNPJ

......, na cidadeN'.............................. . ....., localizada na

de......................................., estado do . ....., através de seu sócio administrador..

CPF: xxxxxxxx-xx, declara para devido Íins de direitos, que náo possuimos em nosso quadro de pessoal

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em kabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis)

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de Í4 (quatoze) anos, nos termos do inciso

X/ülll, do art.7o da Constituição Federal.

Local e data

Assinatura e carimbo

(representante legal)

............, ;; .

(i

r

FiC
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(ANEXO - lll)

MODELO DE DECLARAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO: 

-/20i9PMCC-CPLcoNcoRRÊNCA: 

-/20í 
$SRP

OBJETO:

DECLARAÇÃO DE ENOUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRÊSA DE PEOUENO PORTE

A empresa inscrita no CNPJ sob no p0r

intermédio de seu contador o(a) Sr.(a)

e CRC no:-, DECLARA, , sob as sançÕes administrativas cabiveis e sob as penas

da lei, que estâ empresa, na presente data, á considerada:

0 MICROEMPRESA, conforme lnciso ldo artigo 30da Lei Complementar no 'l 23, de 1411212006.

0 EMPRESA DE PEQUENo PORTE, conforme lnciso ll do artigo 30 da Lei Complementar no 123, de 1411212006

Declara ainda que a empresa está excluida das vedaçoes constantes do parágraÍo 40 do artigo 3o da Lei

ComplementaÍ n0 123, de 14 de Dezembro de 2006.

PoÍ ser expressão da verdade, segue assinada

Representante Legal

(com carimbo da empresa)

OBSERVAÇÔES:

1- A declaraçáo deve vir fora do envelope habilitação e proposta, podendo ser entÍegue em mãos ou vir contida

dentro de um envelope diverso devidamente identificado. constando ainda o número do CRC do contador.

2- Os que não estiverem presentes devem enviar esta declaração dentro de envelope diverso e devidam

identificado.

3- Referido termo é apenas um modelo, podendo ser confeccionado dê forma diveÍsa pelos licitantes, desde que

preenchidos os rEuisitos solicitados em edital.

0bservaçoes: emitir em papel que identiÍlque a licitante

-, 

portâdo(a) do CPF no
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(ANEXO - lV)

MODELO PROPOSTA COMERCIAL

Ref.

Processo locatório no /2019/ CPL

Conconênciano /2019/CPL

Objeto: contratação de agência de propaganda para a prestação de serviços de publicidade,

compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o

estudo, o planejamento, a conceituação, a concepçâo, a criaçâo, a execução interna, a

intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veiculos e

demais meios de divulgação, com o intuito de atender ao princípio da publicidade e ao direito à

informação, de difundir ideias, principios, iniciativas ou instituições ou de informar o público em

geral.

.A empresa: (razão social), devidamente inscrita no Ministerio da

Fazenda sob o CNPJ no. , com sede na (endereço

completo), telefone, (xx) xxxx-xxxx, e-mail: (xxxxxxxx@xxxx.com), por intermédio de seu representante

legal, Sr. (xxxxxxxxx) CPF no (xxxx), apresenta a seguinte proposla comercial

DESCRTçÃO DOS |TENS

contendo as

especificações (de acordo

c/ anexo i)

QUANT VALOR

UNITARIO/

PORCENT

AGEM

VALOR

UNITARIO

POR

EXTENSO /

PORCENTAGE

M

VALOR

TOTAUP

ORCENT

AGEM

VALIDADE DA PROPOSTA 60 (SESSENTA) DIAS

Obs.:

1 - Formulação dos preços com base no Edital e seus Anexos;

2 - Nos preços estão incluídos todos os custos direlos e indiretos relacionados aos serviços que
o objeto da licitação;

3 - Condiçoes de pagamento e Íaturamento, conforme Edital e seus Anexos;

4 - Obrigatório mencionar prazo de validade da proposta comercial (60 dias).

5 - Obrigatório datar a proposta comercial.

6 - Todos os itens deverão ser cotados.

mpõe
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7 - Fomecer os dados do representante legal da empresa bem como os dados bancários da empresa:

Dados da empresa a constar na proposta comercial:

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Telefone: Fax:

Dados bancários da empresa a constar na proposta comercial:

Banco:

Agência:

Conta:

Dados do signatário a constaÍ na proposta comercial (pertencente ao quadro societário ou por
procuração):

Nome:

Estado civil:

ldentidade:

Nacionalidade:

CPF:

Endereço residencial completo (com CEP)

Canaã dos Carajás/PA, _ de de 2019

Assinatura do Proponente

''.1

v
F
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CONTRATO NO

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI FAZEM O

CONTRATANTE E A

EMPRES4 ...........

PREFEITURA MUNlClpru De CRruAA OOS CnnnLÁS. neste ato denominado CONTRATANTE, com sede à Rua

-,CanaâdosCarqás-Pará,ÍepresentadoneSteatopeloSr'-'PrefeitoMunicipal,

inscnto no RG sob o no xxxxxxxxxx e CPF inscrito sob no xxxxxxxxx. e. de outro lado, doravante designado

simplesmente CONTRATADA, a empresa, inscrita no CNPJ (MF)

sob o no _, estabelecida , neste ato representada pelo

Sr.(a) inscÍito no RG sob o no_ e no CPF (tvlF) sob no

têm entre sijusto e avençado, e celebram o presente contrato contratação de agência de propaganda paÍa

a prestação de serviços de publicidade, compreendendo o conjunto de atividades realizadas

integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção,

a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a dishibuição
de publicidade aos veículos e demais meios de divulgaçáo, com o intuito de atender ao princípio
da publicidade e ao direito à informação, de difundir ideias, principios, iniciativas ou instituiçoes
ou de informar o público em geral, coníorme estabelecido no Edital de Pregão Presencial _/20'18-SRP,
na Ata de Registro de Preços n'_ e mediante as cláusulas e condições que reciprocamente eslabelecem e
vão a seguir mencionadas e a Proposta apresentada pela CoNTRATADA, constantes do Processo no

-/2018/PMCC-CPL, 

sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares das Leis no

10.520/2002 e 8.666/1993 e do Decreto n" 3.555/2000, mediante as cláusulas e condições que se seguem.

CúUSULA PRII\4EIRA - DO OBJETO

0 objetivo do presentê instrumento é a para contrataçáo de agência de propaganda para a prestaçâo de
serviços de publicidade, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente q
tenham por objêtivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a
execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de
publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o intuito de atender ao princípio da
publicidade e ao direito à informação, de difundir ideias, princípios, iniciativas ou instituiçóes ou
de informar o público em geral, em conformidade com as condições estabelecidas no Edital do Pregào
Presencial 

-/201g-SRP 

e seus anexos, bem como a proposta apresentada, partes integrantês deste Contrato.
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l.Alocalizaçãoprecisa,osprazoseascondiçoesespecificosdaprestaçãodosserviçosora
contratadoi esião indicados na ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE, que passa fazer

partê integrante deste Contrato.

2. bs serviçós são contratados por empreitada por preço global

3. Os serviços, quantitativos e preços dos itens contratados são os indicados a seguir:

Item Serviço Quant. Unid Preço

unitário

PREÇO TOTAL

CúUSULA SEGUN DA.DOS PRECOS

1. O valor global deste Conkato é de R$ _

1 . Os preços dos serviços serão Íixos e irreajustáveis.

CLAUSULA QUARTA. DO AMPARO LEGAL

A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n0 /2019/PMCC-CPL,

bem como da Ata de Registro de Preços, realizado com Íundamento na Lei no 10.520, de 17 de julho

de 2002, na Lei no 8.666 de 2'l de junho de 1993, no Decreto Municipal n' 691/2013, e no Decreto

Municipal n" 686, de 05 de agosto de 2013.

CúUSULA QUINTA - DA EXECUCÃo Do coNTRATo

í. A execução deste Contrato, bem mmo os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláu las

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípio da
Teoria Geral dos Contralos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Le no

8.666/1993 combinado com o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal

7

cLAUSULA SEXTA - DA VIG ENCIA E DA EFICÁCIA

CúUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE

Preço total 
I
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A vigência deste contrato será de -=--, a contar a partir da data de assinatura, podendo

.rúiru.o ..r p,onogado até 60 meses, conÍorme arl. 57 lnciso ll da Lei 8666/93, mediante interesse

aas iartes, na'formida lei, com eÍicácia legal após a publicaç-ão do seu extrato no Diário oÍicial do

Municipio de Canaã dos Carajás, tendo inicio em dia de expediente.

CLAU LA SETIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE

Caberá à CONTRATANTE:

1.1. Permitir o acesso de funcionários da CoNTRATADA nas dependências da CoNTRATANTE,

para a entrega das notas Íiscais/Íaturas;

1.2. Prestar as inÍormações e os esclarecimentos atinentes à prestação dos serviços que venham a

ser solicitados pelos empregados da C0NTRATADA;

1 .3. Efetuar o pagamento mensal devido pela efetiva prestação dos serviços, desde que cumpridas

todas as exigências do contrato;
'1.4. Comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave;

1 ,5. Solicitar, sempre que julgar conveniente, a substituição de serviços que porventura tenha sido

recusado pela Íiscalizaçã0.

CúUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigaçÕes:

1.'1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da

execução dos serviços, tais como:
1.1 ,1. Salários;
1.'l .2. Seguros de acidentes;

1.1.3. Taxas, impostos e contribuiçoes;
1.1.4. lndenizaçôes;
1.1 .5. Vale+efeiÇão;

1.1 .6. Vale-transporte; e
í.1,7. Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

1.2. Efetuar a execução dos serviços dentro das especiÍicaçoes e/ou condiçoes constantes do

orÇamento, devidamente aprovado pelo fiscal do conlrato nomeado pela C0NTRATANTE;
'1.3. Executar diretamente este Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontrataçôes não autorizadas pela CONTRATANTE;
1.4. Ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,

deconentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços em apreço, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a flscalização ou o acompanhamenlo
CONTRATANTE;

í.5. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedad
CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por
empregados durante a execução dos serviços objeto deste Contrato;

1.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando
atendeÍ, de imediato, todas as reclamaçoes a respeito da qualidade da execução dos serviços;

78
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1.7. Comunicar por escrito, ao fiscal do contrato nomeado pela CoNTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário:

1 .8. Observar as normas legais de segurança a que está suleita a prestação dos serviços,

1.g. Manter, durante todã a execução do confato, em compatibilidade com as obrigaçqes

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaÇão exigidas neste contrato.

CúUSULA NONA. DAS OBRIGACO ES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1. ACONTRATADAcabeTá, ainda:

1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldálos na época prÓpria,

vez que os seus empregados náo manterão nenhum vinculo empregatício com a

CONTRATANTE;
í .2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislaçào

especíÍica de acidentes de trabalho, quando, em oconência da espécie, Íorem vítimas os seus

empregados quando da execução objeto deste Contrato ou em conexão com ele, ainda que

acontecido em dependência da C0NTRATANTE;
1.3. Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal. relacionadas à

execução deste Contrato, onginariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

1.4. Observar as obrigações pertinentes à legislação de trânsito, não permitindo o uso de bebidas

alcoólicas e tabacos, por parte de seus empregados e demais usuários, durante o período de

transporte, dentro e fora dos veículos, cabendo à CONTRATADA a fiscalização da conduta de
seus funcionános; e

'I .5. Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resullantes deste Contrato.
2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na Condição

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à C0NTRATANTE, nem poderá onerar
o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE
3. A contrâtada assumirá tolal responsabilidade pela perfeita execução dos serviços, com estrita observância a

qualidade do material quimico utilizado.
A contratada assumirá tamtÉm total responsabilidade por todos os danos eventualmente causados a pessoas

e ao patÍimônio das unidades escolares, quando comprovadamente tenha oconido por negligência e/ou
inabilidade de seus funcionários, esta promoverá de direito o ressarcimento dos danos.

CúUSULA DECIMA - DAS OBRIGACÕES GERAIS

Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:
1.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência deste Contralo;
1.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo

se houver prévia autorização da CONTRATANTE;
1.3. E vedada a subcontratação de outra empresa para a execuÇão do objeto deste Contrato, sem

expressa e previa autonzação da CONTRATANTE.

1
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cúusu LA DECIMA PRIMEIRA- DO ACOMPAN HAMENTO E DA FISCALIZA cÃo

1. Durante a vigência deste Contrato, a prestação dos serviços, será acompanhada e fiscalizada pelo

fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, ou por servidor devidamente autorizado para tal,

representando a CONTRATANTE.

2. O representante anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com o fornecimento

dos bens e serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados.

3. As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do representante deverâo ser

solicitadas ao fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes.

4. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE. durante o período de

vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessáno.

5. Além do acompanhamento e da Íiscalização do fornecimento dos bens e serviços, o Íiscal do contrato

nomeado pela CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer execução de servlços que es§a
sendo feita em desacordo mm o especiÍicado, sempre que essa medida se tornar necessária.

6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos bens e

servigos e atividades conelalas, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer

forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa Íiscalizaçâo

sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados.

CúUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ATESTACÃO

1 , A atestação das notas Íiscais/Íaturas que comprovam a prestaçâo dos serviços caberá ao fiscal do
contÍato nomeado pela CONTRATANTE ou servidor designado para esse Íim.

CLAUSU tA DECIMA TERCEIRA - DA DESPESA

1. A despesa mm a prestaçâo dos serviços que trata o objeto, medianle a emissão de notas de
empenho, correrá a conta do elemento orçamentário:

Do Projeto Atividade: _
Do elemento de despesa

úusulR oÉcrtr,n TA- DO PAGAI/ENT

1. A CONTRATADA apresentará, nota Íscal/falura dos serviços efelivamente executados, para
liquidação e pagamento pela CoNTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta
conente, no prazo de 30 (tínta) dias conidos, contados da data de medição dos serviços, que será
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EM=lxNxVP

Onde:

EM= Encargosmoratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;

VP = Valorda parcela a ser paga;

| = indice de mmpensaÉo financeira = 0,00016438, assim apurado:

mensal.

Z óóffimfnf.fTE poderá deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a multas ou

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato'

g. N..hrã'pág.mento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidaçáo qualquer- 
onrigaçao fúanceira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preçgs 0u

compensação financeira por atraso de pagamento

4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CoNTRATADA não tenha concoÍÍido

de alguma Íorma para tanto, fica convãncionado que o indice de compensação Íinanceira devido

peta óOnfnafnúTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da

parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

r=(]D l=(6/]-00)

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

| = 0.00016438

4.1. A compensaÇão financeira prevista nesta Condição será incluída na fatura/nola fiscal seguinte

ao da omrrência.
5. Os preços dos serviços serão íxos e irreajustáveis

USULA DECIMA INTA - DA ALTERA OD TRAT

'1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 65 da Lei n" 8.666/1993, de e que

haia interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justiÍicativas adequadas

Contrato.

este

CúUSULA DECIMA SEXTA - Do AUMENTo oU SUPRESSÂo

1 . No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conÍorme disposto no artigo 65, parág OS

1o e 20, da Lei no 8.666/'1993.
2. A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 2570 (vinte e cinco por cento) do
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valor inicial atualizado do contrato

CúUSULA DECIMA SETIMA - DAS PENALIDADES

1. Pela inexecução tolal ou parcial do objeto deste Conlrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

1.1. Advertência;

1.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;

í.3. lmpedimento e licitar e conlratar com a Uniã0, Estados, Diskito Federal ou Municipios,

pelo prazo de alé 05 (cinco) anos.

2, A CoNTRATADA está sujeita ainda à multa de até 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total

do contrato, por dia, na oconência de alraso no início ou na conclusão dos serviços.

3. A multa tem de ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação

4. A CONTRATADA também ficará impedida e licitar e conlratar com a União, Estados, Distrito Federal

ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a prévia defesa, nos casos de:

4.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

4.2. Não mantiver a proposta, injustiÍicadamente;

4.3. Comportar-se de modo inidônea;

4.4. Fizer declaração falsa;
4.5. Cometer fraude Íiscal;

4.6. Falhar ou fraudar na execução deste Conlrato.

5. Alem das penalidades citadas, a CONTRATADA Íicará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua

inscrição no Cadastro de Fomecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo lV da Lei n0 8.666/1993.

ô. Comprovado impedimento ou reconhecida Íorça maior, devidamente justificado e aceito pela

CONTRATANTE, a CONTRATADA Íicará isenla das penalidades mencionadas nos itens 1 a 3 desta
Cláusula.

7. As sanções de advertência e de impedimento de Iicitar e contratar com a Administração Pública
poderá ser aplicadas à CONTRATADA luntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos

a serem efetuados.

USULA DECIMA OITAVA - DA RE

í. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos
77 a80 da Lei n" 8.666/1993,

2. A rescisão deste Contrato poderá ser:
2. í. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incr

la XII e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

2-2. Amigâvel, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçã0, desde qu
haja conveniência para a CONTRATANTE;

2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
3. A rescisâo administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada
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da autoridade competente.

3.1. Os casos de rescisão contratual Serão formalmente molivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CoNTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no Art.77 daLei n" 8.666/1993.

CúUSULA DECIMA NONA . DA VINCULACAO AO EDITAL E A PROP TA DA CONTRATADA

1. Este Contrato Íica vinculado aos termos da Concorrência no /2019-SRP, cuja realização

decone da autorização do gestor do CONÍRATANTE. constante do processo no

/2019/PMCC-CPL, e a Ata de Registro de Preços.

CLAUSULA VIGESIMA - DO FORO

1. As questoes deconentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Canaã dos Carajás -

Pará, mm exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no

Art. 102, inciso l, alinea "d", da Constituição Federal.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-sê o presente ConÍato em 03 (três) vias de igual teor
e forma, para que surtam um só eÍeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes.

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaã dos Carajás - Pará, em _, de_ de 20í9

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1" - NOME: 2a - NOÍUE
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